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Relação n9 2,-66 MINISTERIO DA

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições, resolve:

N.° 408 - Nomear Lauro Fernan-
des Pinto, ocupante do cargo de Che-
fe de Portaria, nível 13, para exercer
o cargo isolado, de provimento em
comissão, símbolo 2-C, de Gerente de
Agência de Classe Especial.

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições, resolve:

N. 412 - Exonerar Walter Brow-
ne Mala, ocupante do cargo de Ofi-
cial de Administração, nível 16-C, do
cargo isolado, de provimento em co-
missão, símbolo 4-C, de Subchefe da
Divisão do Patrimônio.

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul, no
USO de suas atribuições, resolve:

N.9 413 - Nomear Walter Brow-
ne Mala, ocupante do cargo de Ofi-
cial de Administração, nível 16-C,
para exercer o cargo isolado, 'de pro-
vimento em comissão, símbolo 4-C,
de' Chefe do Serviço de Impressão e
Encadernação.

O Presidente da Caixa Econômica
rederal do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições, resolve:

N.9 414 - Exonerar Ignácio de
Loyola Távora, ocupante do cargo de
Oficial de Administração, nível 14-13,
do cargo isolado, de provimento em
comissão, símbolo 4-C, de Subgeren-

Ne 393 1--- Exonerar Otto Walter te de Agencia de Classe Especial.
Ledo Feiten, ocupante do cargo de O Presidente da Caixa Econômica
Técnico de Administração, nível 19A. Federal do Rio Grande do Sul, no uso
do cargo isolado, de ,provimento em
comissão, símbolo 2-C, de Chefe da de suas atribuições, resolve:
Divisão de Relações Públicas e Die N. 9 415 - Nomear Ignacio de Loyo-
'v ulgação.	 ia Távora, ocupante do cargo de Ofi-

O Presidente da Caixa Econômica ciai de Administração, nível 14-B,
Faleral do Rio Grande do Sul, no para exercer o cargo isolado, de pros
uso de suas atribuições, resolve:	 semento em comissão, símbolo 4-C,

N.° 399 - Nomear Otto
cie Subchefe da Divisão do Patrimô-

Lerio Feiten, ocupante do - Waltercargo de nio.
Técnico de Administração, nivei 19A. O Presidente da Caixa Econômica
para exercer o cargo isolado, de pro- Federal do Rio Grande do Sul, no
.imanto em comissão, símbolo 2-C, uso de suas atribuições, resorve:
dei Gerente de Agência de Classe Es-	 N.9 416 - Exonerar Pedro Wilson
pecial.	 I filasse, ocupante do cargo de Oficial
.0 Presidente da Caixa Econômica de Administração, nível 16-C, do car-

Federal do Rio Grande do Sul, no go isolado, de provimento em corais-
- use de suas atribuições, resolve: 	 são, símbolo 2-C, de Gerente de Agên-

ci a de Classe Especial.
N." 405 - Nomear João Francisco O Presidente da Caixa Econômica

da Luz, ocupante do cargo de Ofi- Federal do Rio Grande do Sul, no
cal de Administração, nível 14-B uso de suas atribuições, resolve:
para exercer o cargo isolado, de peo-
simento em comissão, símbolo 4-C. N9 417 - Nomear Pedro Wilson
de Gerente de Agêncis. de 2. 1-1 Classe. Haase, ocupante do cargo de 04.icial 're

PORTARIA N9 382, DE 14 DE
JUNHO DE 1966

O Vice-Presidente, no exercício da
Presidência, da Caixa Econômica. Fe-
deral do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições, resolve enoxerar
Luiz Germano Campani, servidor
agregado ao Quadro de Pesscal, com
vencimentos, correspondentes ao sím-
bolo 2C, do cargo isolado, de provi-
mento em comissão, símbolo 4-C, de
Chefe do Serviço de Impressão é En-
cadernação. - Armando Prates Dias,
Vice-Presidente, no exercício da Pre-
sidencia.

PORTARIAS DE 20 DE JUNHO
DE 1966-

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Rio	 rande do Sul, no
uso 'de suas atribuições, resolve:

N.° 396 - Exonerar Fernando Roer-
ner Mazeron, servidor agregado ao
Quadro de Pessoal, com vencimentos
correspondentes ao símbolo 1-C, do
caigo . isolado, de provimento em co-
r:is:ião, símbolo 1-C, de Chefe do Ga-
binete da Presidência.

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul, no
m:so de suas atribuições, resolve:

Ne 397 - Nomear Fernando Peer-
rier Mazeron, servidor agregado ao
Quadro de Pessoal, com vencimentos
correspondentes ao símbolo 1-C, pa-
ra exercer o cargo isolado, de pro-
vimento em comissão, símbolo 2-C,
cie Chefe da Divisão de Relações Pú-
blicas e Divulgação.

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições, resolve:

FAZENDA

de Administração, nível 16-C, para
exercer o cargo isolado, de provimen-
to em comissão, símbolo 4-C, de Sub-
gerente de Agência de Classe Espe-
cial.

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições, resolve:

N.9 425 - Exonerar Edgar Haas,
servidor agregado ao- Quadro de Pes-
soal, com vencimentos corresponden-
tes ao símbolo 1-C, do cargo isolado,
de provimento em comissão, símbolo
1-C, de Inspetor Geral,

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul, no uso.
de suas atribuições, resolve:

N. 426 - Nomear Edgard Boas,
servidor agregado ao Quadro de Pes-
soal, com vencimentos corresponden-
tes ao símbolo 1-C, para exercer o
cargo isolado, de provimento em co-
missão, símbolo 2-C, de Inspetor.

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições, resolve:

N.Ç' 427 - Exonerar Rômulo Buri-

DEPARTAMENTO NACIONAL
Aplicado de penalidades

O Diretor da Divisão de Aprovisio-
namento tendo em vista o disposto
na Portaria n g 303-57 do Sr. Dire-
tor-Geral e o constante do Processo
no 44.370-63, resolve aplicar à firma

"Certac S. A." - Comércio de
Equipamentos Rodoviários, Tratores e
Acessórios, a multa de Cr$ 661.118
(Seiscentos e sessenta e hum mil,
cento e dezoito cruzeiros), correspon-
dente a 1/3 do valor do fornecimento
constante da Nota de Empenho nú-
mero 2.939-65, por não ter sido aten-
dido o prazo de entrega do material
nela estabelecido, devendo o elmo&
sito ser feito na Tesouraria do DNER,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos, sem o que ficará essa
firma sem direito a apresentar se-
curso ao Se. Diretor-Geral e sujeita
a cobrança executiva

Pio de Jeneiro, 1 de junho de 1966.

Quadro de Pessoal, com vencimentos
correspondentes ao símbolo 1-C, do
cargo isolado, de provimento em co-
missão, símbolo 2-C, de Inspetor.

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições, resolve:
..N.9 428 - Nomear Rõmulo
ty Guerreiro, servidor agregado ao
Quede° de Pessoal, coai vencimentos
correspondentes ao símbolo 1-C, pi-
ra exerecer o carga isolado de pro-
vimento em comissão, símbolo 1-C,
de Inspetor-Geral.

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições, resolve: •

N.e 429 - Exonerar Pedro Durara
servidor agregado rio Quadro de Pes-
soal, com vencimentos cerreemonden-
ice ao símbolo 2-C, do cargo isolado,
de provimento com comissão. :embolo
2-C de Chefe da Divisão de Consig-
nações.

O Presidente da Caixa 1conemai..a,
Federal do Rio Grande do Sul, II.)
uso de suas atribuições, reíolve:

N9 430	 Nomear Pedro Duram
servidor agregado ao Quadro de Pee-

' soai, com vencimentos corresponden-
tes ao símbo 2-C, para exercer o car-
go isolado, de provimento eia comi;-
são, símbolo 1-C, de Chefe do Ga-
binete da Presidência. - KaRitar

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL .

ty Guerreiro	 v, servidor agregado ao Combatia Martins, Presidente

MINIE3TÉRIO DA VIAÇÃO
OBRAS PÚBLICAS

DE ESTRADAS DE RODAGEM
O Diretor da Divisão de Anrcivieia-

- namento tendo em vista o chapo ;to
na Portaria n° 303-57 do Sr. De e-
ter-Geral e o constante do Proceseo
ne 52.019-65, resolve aplicar à til nus
Expansão Mercantil Importadora
Exportadora S. A., a multa de 	
Cr$ 4.192 (quatro mil, cento e no-
venta e dois cruzeiros), corresponn
dente a 1/3 do valor do fornecimento
constante da Nota de Empenho nu-
mero 3.612-65, por não ter sido aten.
dido o prazo de entrega do material
nela estabelecido, devendo o depeisitO
ser na Tesouraria do DNER, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias conse-
cutivos, sem o que ficará essa firma
sem direito a apresentar recurso ao
Sr. Diretor-Geral e sujeita a co-
brança executiva.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 19611.

Ema Fernando Carece tTZeTa, Di- - Eng. Fernando Carcez Vieira Di.
km da Divisão de Aprovisionamento. retor da Divisão de Aprovisionamento,
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ASSINATURAS
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Capital e Interior:	 Capital e Interior

Semestre . . • Cr$ 6.000 Semestre . . . Cr$ 4.500
Ano 	  Cr. 12.000 Ano 	  Cr$ 9.000

Exterior:
	

Exterior:
Ano 	  Cr 13.000 Ano 	  Cr$ 10.000
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Jerilio de 1966

— As Repartições Públicas
_deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
Jornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aos sábados.

As reclamações perttner17-
te. á matéria retribuída, nos

s de erros ou omissões, de-
veH:o ser formuladas por es-
crito, á Seção de Redação, das
9 !as 17,30 horas, no máximo
até 72 horas apOs a saída dos
órgãos oficiais.

• Os originais deverão ser.
dactilografados e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras-e emendas.

Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anilais, as assinaturas poder-
se-ao tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

• As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinindes
a verificaçU do prazo de va-
lidade de suas assm61uras,

parte superior do endereço
impressos o número do talão;
de registro, o mês e o ano emi
que findará.

A fim de evitar soluçá° dei

continuidade no recebirraenlo
dos jornais, devem oe assinan-
tes providenciar a stespactiva
renovação cem anteccdéneta
mínima, de trinta (30) dias,

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de,
fevereiro de cada ano e tiel
iniciadas, em qualquer époeft,.

pelos órgãos competentes.
— A fim de possibilitar a re-

messa de volõres acompanha-
dos de esclarecimentos quanto.
à soa aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou verta
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
çõe.s dos i.4•glios oficiais sã se
fornecerão aos assinantes çue
os solicitarem no ato da as-
sinatura.

O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
ionlo deverá provar
esta condição no alo da as-
sinatura.

— O casto de cada exempiar
atrasado dos 4rgilos ofictats
será, na veada avulsa, acresct;
do de C4 5 se do incsm0
ano, e de C4 10 por ano
decorrido.

O Diretor da Divisão -de Aprovisio-
namento tendo em vista o disposto
na Portaria n9 307-57 do - Sr. Dire-
tor-Geral e o constante do Processo
no 2.405-66, resolve aplicar à firma
C.T. Costa de Papéis 0.. A., à multa
de Cr$ 48.000 (quarenta e olto mil
cru:eiros), correspondente a 1,2 do
valor do fornecimento constante da
Nota de Empenho n9 249-66, por não
ter sidO atendido o prazo de entrega
do material nea estabelecido, devendo
o depósito ser feito na Tesouraria da
DNER,: dentro do prazo de 15 (quin-
ze) dias consecutivos, sem o que fi-
cará essa firma sem direito a a pre-
sentar recurso ao Sr. Diretor-Geral
e sujeita a cobrança executivA.

Rio de Janeiro, f3 de junho	 1906.
..._ Eng : Fernando Careca Vz:!:.va, Di-
retor da Divisão de ApreMsionamento.

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

PORTARIA DE 14 DE JUNHO
DE 1966

O Presidente da Comissão de Ma-
rinha Mercante, usando da atribul-
e() -que . lhe confere o artigo do
Decreto-lei n9 3.100, de 7 da março
de 1941 'e nos têrmos dos Decretes
ais. 51.358, 1.250, 54 679, 52.010 e
54.243, respectivamente, oe 24 de no-
ovembro de 1931, 25 de junho do 1962.
17 de janeiro de 1963, 17 de maio de
a9C3 e 2 ale setembro de 1564.

N9 5.244 — Resolve destinar a
Oíjlal de Administração Nivel 12-A

Diva lda Conceição Martins. paia
responder pelo expediente da DiViPf10
ide Planejamento, do Denartinnervo
Econômido em virtude clo impedi-
tnento do titular. — Robrrf o Range/
Reis — Presidente Substituto,

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO
DE 1966

?. ,79 5.249 — Resolve para (feito do
osto nos artigos 72 e 73 do Es-

tatuto dos Funcionários Púbicos Ci-
vis da União, alterar a Porta-ja
mero 3.958, de 14 ee areei° de 19,33
* dasiann,r a Edierituráikio leiv-el 8. A

Coryntho de Aquino Santos —
Substituto Automático do Chefe
Seção ele Secretaria do Departamen-
to de Engenharia. desta Comissão .—
Roberto Rangel Reis — Presidente
Substituto.

IV 5.252 — Resolve para efeito do
disposto nos artigos 72 e 73 do Es-
tatuto dos Funcionários Públ icos Ci-
vis da União, alterar a Portaria nu-
mero 8.959, de 14 de aneSsto de 1963
e designar o Oficial de Administra-.
ç'áo Nivel 12-A — Carmen Gomes de
Góes — Substituto Automático da
Secretária do Diretor do Deputa-

mento de Engenharia, desta Comis-
são. — Roberto Rangel Reis — Pre-
sidente — Substituto.

PORTARIA DE 20 DE JUNHO
DE 19e6

No 5.256 — Resolve designar o Te-
soureiro Auxiliar Nível 18 — Rubens
Franco Vieira, para responder pelo
expediente da Divisão de Aplicações
do Departamento Financeiro e de
Contrõle desta Comissão, a partir de
13 de junho de 1966. — Roberto
Rangel Reis — Preeidente Substitu-
to.

PORTARIA DE 21 DE JUNHO
DE 1966

No 5.267 — Resolve cancelar a
Portaria no 4.009, de 9 de outubro de
1963 e deágnar 'a Tradutora Nível
19-A Laura das Dores Castro Ne-
ves — para exercer a /unção gratifi-
cada, Símbolo 5-F (enquadramento
provisório), de Chefe da Seção de
Secretária do Gabinete da Presidõri-
ela, desta Comissão. — Roberto
Rangel Reis — Presidente Substitu-
to.

Bourrim DE RESOLUÇÕES
DA C.M.M. N9 452

A Comissão de Marinha Mercante,
usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 3 9 do Regula-
mento baixado com o Decreto núme-
ro 7.838, de 11 de setembro de 1941,
resolve.

No 2.891 — Passagens — Regido
Amazônica — Reajuste — SNAPP.

Tendo em vista a absoluta neceesi-
dada de conceder o mínimo de con-
dições para a preservação do serviço -
de transportes de passageiros na re-
gião Amazónica e considerando es
razões expostas pelos Serviços de
Navegação da Amazônia e de Adlnt-
vistraedo do Pôrto do Pará, em (íon-
sonáncia com a politica económico-
financeira do Governo Federal, Con-
ceder aumento de:

1 — 100% (cem por cento) para a
P, classe e 50% (cinqüenta por cen-
to) para a 39 classe, sobre os preços
das passagens atualmente em vigor,
de acCirdo com a Resolução n9 2.733
do Boletim n9 417;

2 — 100% (cem por cento) para
navios mistos tipo Lobo D'Almada,
que realizam a linha MosqueirolSou-
re, conforme Resolução n9 2 780, do
Boletim no 428.

Esta Resolução enCara em vigor
na data de sua publicação ere Didrio
Oficial.

(Retalie() da C.M.M. de 23 de lu-
nho de 1956 — Processo 8-86/8843).

Rio de Janeiro, 28 de unhQ 1e
13;36.	 Perto Rangel Mit
zideritc C4betituto.,

INELEGIBILIDADES

Em Brasília
Na sede do D. 1. N.

410.01.n•n•••

EMENDA CONSTITUCIONAL In19 9

EMENDA _CUNSTITUCIONAL N9 14

Lii 149 4.738 —DEAS Du jULHO DR 1965

DisruLaw,Zo art 9471

PREÇO: Cr$ 100

A VENDA s

Na Guanabara
seção de Vendas: Avenida RodrIgues /Ovem rell 3

Ag4ncla Is Ministério da Fazenda
Atende-a.: is ' pedidos pelo Sirviço de Reembólsc



Pc:rteiro

oL.302-11-a
GL.302- 9.a

Dactilografo

	  Ar-503. 9.B	 1 criad327

Dactiffigrato

ár-608. 9.1
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(3(35.41SSA0 DE MARINHA MERCANTli NVOP,

(Alterações decorrentes de readaptações,

(Decreto n9 57.460-66 - Art. 26)

Período de julho de 1960 a maio de lio,5

NtruAgA0 ANTIGA	 SITUAÇÃO NOVA

Número
de

Cargos

Número
ae

Cargos

OBSERVAVA°

Código

••••••n••••••••nn•,.........

07
109

orscrituroirio

	 	 Ar-202.10-si
	 	 Ar-202. 8-A

Ga
192

sci• jts2r(irO

ot 
Ai-202. 10-s
Ar-202. 8-a

O crioulos e 5 entintes
1 criado e 8 extiritCs

Oficial de AdministragCso

41
56
	 1 .Ar-R91.14-1
	 	 rr-904.19-A

Oficial de Administrar,do

	 	 Ar-201.14-1
Ar-201. 12-A

1 extinto
9 criadas e 2 extintos

Conferente de Carga

dr-1911.18-a

Conferente de Carga
•

	 	 Ar-208. 15-A •	 3 orlados

4

Kngenhetro

	 	 W-902. 20-A 3

Engenheiro

. 	  	 Tc-602.21-a 1 readaptado no nivel

Desenhista

a	 1
1

3
P. 1001.14-n

	  r. 1001.12-1

I

	

»II	 Porteiro

33	 I 	 I a,- 302-211
35	 1 	  oL-802. 9-A

8 extintos
8 extinto*

el".•n••••••nn•n•-n--,--

15
31

zero

Telefonista

	 	 or414. 7.11

i	 Telefonista

:Mb 	

Tecnloo AuxUSar de Mecanizagdo

	 	 ar-402-11-s
	 	 ar-402- 9-a

1it
39

i

Técnico Au.rili.v de Mecornisagao

.. Jr1 	

Técnico de , ecanizaçdo

	 	 Ar-491-14-A	 7

I	 Técnico de Atecanizao40

Almoutrif e

	 	 sr-101.14-s

•	Ie.<

i	
Almoxarife

1
i

Técnico de Contabilidade

r.701-13-a

I	 Técnico de Contabilidade

17	 I	 	

2

1 extinto
1 criado

P.1001.14-n
p.1001-12-à

Sexta-feira 8
£ELÁ:âuai.um	 Julho do 1M 1903

alerte de Classes ou Cholos Berie de Classes ou Clamo*

I

er-214. 7-n	 1 extinto

Ar-402. 11-n
Ar-402. 9.A

extintos
1 criado

ti

Ar-401.14.A 3 4 criados

Ar-101.14.A I 1 orlado

P. 701.13.A	 4 criados

o 17-A, e, posteriormen-
te, enquadrado no ou.
vel 20-A•

Desenhista

2 criadosar-602.14.a

Assistente de Administragdo

Arma ;.enistd

zero

Assistente de Admoi~o

1 	
Airiazeniste

AP-802.14-A

	 ar-102.10.B	 lutado
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RÊDE FERROVIÁRIA	 1965, que lhe foi dirigido pelo Senhor

FEDERAL . A.
E:t rator-Superintendente da Estrada

14) Jerônimo Monteiro - km.
519,507 - da Linha Transversal Ca-
choeiro do Itapemirim a Espera Feliz;

15) Rive - km. 528,030 - da Li-
nha Transversal Cachoeiro do Itape-
mirim a Espera Feliz;

16) Calina - km. 561,707 - da Li-
nha Transversal Cachoeira do Itape-
mirim a Espera Feliz;

17) Divisa - km. 610,234 - da Li-
nha Transversal Cachoeira do Rape-
mirim a Espera Feliz; e

18) Além Paraíba - km. 253,087 -
effial de Pôrto Novo. - Heito Lobo.

PORTARIAS DE 8 DE MARÇO
DE 1966

O Engenheiro-Chefe do 1 0 Distrito
Ferroviário do Departamento Nacio-
na de Estrada de Ferro, no uso das
atribuições outorgadas pela Portaria
n9 43-DG, de 11 de fevereiro de 1965.
do Sr. Diretor-Geral, e tendo em vis-
ta o expediente ri9 100-65, de 18 de
janeiro de 1965 alterado pelo de nú-
mero 1.688, de 15 de julho de 1965
procedentes do Sr. Diretor-Supetin-
tendente da Estrada de Ferro Leopol-
dina, rcsolve:

N9 6-DF - Autorizar a transforma-
ção das estacões abaixo discriminadas
em Postos Telegráficos:

1) Anta - kin. 203,004 - Ramal
de Pôrto Novo do Cunha;

2) Agua Limpa - km. 269,037 --
Ramal de Juiz de Fora;

3) Antonio Prado - km. 398,229 -
Linha Tronco Pôrto das Caixas a
Matilmaçu;

4) Bandeiras - km. 469,700 - Li-
nha Tronco Saracuruna a Caratinga;

5) Banco Verde - km. 349,188 --
Linha Tronco Pôrto das Caixas a
Manhuaçu;

6) Bituruna - km. 479.463 - Li-
nha Tronco Saracuruner a Caratinga; I

7) Comendador Filgueiras - km;
288.989 - Ramal de Juiz de Fora;

8) Diamante - km. 396,672 - Li-
nha Transversal Ligação a Recreio;

9) Dona Euzébia	 km. 371,088 --
Linha Transversal Ligação a Recreio;

10) Dom Lara - 606,018 - Linha
Tronco Saracuruna a Caratinga;

11) Ericeira - km. 142,516 - Li-
nha Tronco Saracuruna a Caratinea;

12) Ernestina - km. 479,743 - Li-
nha Tronco Pôrto das Caixas a Ma-
nhuaçu:

13) Fernando Lobo - km. 253.297
- Linha Tronco Pôrto das Caixas a
Manhu açu ;

14) Goianá - km. 257,206 - Ra-
mal de Juiz de Fora;

15) Ligação - km. 293,746 - Li-
nha Tronco Saraeurung a Cavatinga;

16) Pontal - km. 452,054 - Ra-
mal de Dom Silvério;

17) Providência - km. 284.473 -
Linha Tronco Pôrto das Caixas a
Manhuaçu;

18) Ribeiro Junqueira -- km.
321.095 - Linha Transversal Ligação
a Recreio:

19) Reduto - km. 565,078 - Linha
Tronco Pôrto das Caixas a Manhuacu;

10) Rio Doce - km. 475,365 - Ra-
mal de Dom Silvério;

21) Roberts - km. 409,574 - Li-
nha Tronco Saracuruna a Caratinga;

22) Rochedo de Minas - km.
298,871 - Linha Tronco Saracuruna
a Caratinga;

23) Santana do Deserto - km. ...
151,464 - Linha Tronco Saracuruna
a Caratinga;

24) Santa Fé - km. 184,313 - Ra-
mal do Pôrto Novo do Cunha;

26) Sereno - km. 357,441 - Ra-
mal de Mirai (suprimido);

26) Sossêgo - km. 162,160 - Li-
nha Tronco Saracuruna a Caratinga;

27) Teixeira Soares - km. 223,844
- Ramal de Pôrto Novo do Cunha:

28) Tocantins - km. 286,287 - Li-
nha Tronco Saracuruna a Caratinga:

29) Vau-Açu - km. 42:3,934 - Li-
nha Tronco Sara,curuna a Caratingaz

30) Imboassica - km. 210,963 -
Linha Tronco Barão de Mauá a Vi-
tória;

31) Itambi - km. 80,404 - Ramal
de Niterói;

32) Pôrto das Caixas - kni. 75,577
-- Linha Tronco Barão de Maná a
Vitória;

33) Japuiloa, - km. 102.705 - Li-
nha Tronco Pôrto das Caixas a Ma-
nhuaçu;

34) Tanguã - km. 94,464 - Linha
Tronco Barão de Mauá a Vitória;

35) Casario Alvim - km. 122,773 -
Linha Tronco Barão de Maná a Vi-
tória;

343) Poço D'Anta -
Linha Tronco Barão
toria;

37) Rio Dourado -
Linha Tronco Barão
tbria;

da, Ferro Leopoldina, resolve:

N9 4-DF - Autorizar a transfor-
mação das estações, abaixo discrimi-
nadas, em Postos Telegráficos:

1) Andrade Costa - km. 148,768 -
da Linha Auxiliar;

2) Arcadia - km. 92,695 - da Li-
nha Auxiliar;

3) Conrado - km. 81,776 - da Li-
nha Auxiliar;.

4) Eng. Nóbrega - km. 138,628 -
Ramal de Vassouras;

5) Francisco Fragoso - km. 106,327
- da Linha Auxiliar;

6) Morro Azul do Tinguá - km.
,124,278 - Ramal de Vassouras;

7) Paes Leme - km. 80,390 - da
Linha Auxiliar;

8) Sacra Familia do Tinguá - km
127,883 - Ramal de Vassouras;

9) Vaca Cruz - km. 102,424 - da
Linha Auxiliar; e

10) Werneck - km. 157,060 - da
Linha Auxiliar. - Helio Lobo, Enge-
nheiro-Chefe do 1 9 Distrito Ferroviá-
rio do D.N.E.F. - Rio de Janeiro,
GB.

PORTARIA DE 8 DE MARÇO
DE 1966

O Engenheiro-Chefe do 10 Distrito
Ferroviário crio Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro, no uso das
atribuições outorgadas pela Portaria
n0 43-DG, de 11 de fevereiro de 1965,
do Sr. Diretor-Geral, e tendo em vis-
ta as alegações constantes, do Oficio
n9 1.914-W, de 10 de agi:3st° de 1965,
que lhe foi dirigido pelo Sr. Diretor-
Superintendente da Estrada de Ferro
Leopoldina, resolve:

N9 5-DF - Autorizar a transfor-
mação das estações abaixo discrimina-
das em Postos Telegráficos:

1) Dona América - 1cm. 398,329 -
da Linha Tronco Barão de Mauá
Vitória;

2) Marapé - km. 460,112 - Linha
Tronco Barão de Mauá a Vitória;

3) Soturno - km. 501.053 - da
Liriha Tronco Barão de Mauá a Vi-
tória;

4) Jacigua - km. 513.830 - da Li-
nha Tronco Barão de Mauá a Vitó-
ria;

b) Vargem Alta - km. 520,122 -
da Linha Tronco Barão de Mauá a
Vitória;

6) Guiomar - km. 529,769 - da
Linha Tronco Barão de Maná a Vi-
tória;

7) Engano - km. 549;3'74 - da Li-
nha Tronco Barão de Meuá a Vitó-
ria*

8) Mathilde - km. 559.396 - da
Linha Tronco Barão de Maná a Vi-
tória;

9) Araguaia - km. 570,539 - da
Linha Tronco Barão de Maná a Vi-
tória'

10) Marechal Flor iano - km. ...
588,965 - da Linha Tronco Barão de
Mauá a Vitória;

11) Domingos Martins - km.....
596,154 - da Linha Tronco Barão de
Maná a Vitória;

12) Viana (atualmente Jabaeté) -
km. 617.632 -- da Linha Tronco Ba-
rão de Maná a Vitória;

13) Coutinho - km. 495,000 - da
Linha Transversal Cachoeiro do Ita-
pemirim a Espera Feliz;

Viação Férrea Centro-Oeste
PORTARIA N9 1-66

A . Diretoria Colegiada da Viac3,3
Penca Centro Oeste - Eaède Ferra,-
viária Federal 8. A., analisando o
pua; consta dos Processos PA-21.367,
de 1965 .e PA-62.734-64, em reunião
desta data, e na qualidade de dele-
gada do Ministro da Viação e Obras
Públicas nos termos do Parecer nú-
'mero B-85-H-65, de 18 de agõsto de
1965, do Consultor Jurídico daciucle
Ministério, no qual é reafirmada a
vigência dos decretos anteriormeade
baixados, inclusive o de n9 47-.893, de
10 de março de 1960, que definiram a
competência para expedir atos refe-
rentes ao pessoal autárquico das Es-
tradas de Ferro incorporadas à Rède
Ferroviária Federal S. A., em decor-
rência da aplicação da Lei n 9 3.115,
de 1957, resolve designar os seguintes
servidores para, sob a presidêrcia
primeiro, integrarem a Comissão de
Promoções do Quadro abctinto -
Parte III - Rêde Mineira de Via-
ção - Ministério da Viação e Obra,.
Publicas, aprovado pelo Decreto
mero 57.184, de 8 de novembro ae
1965, em substituição á Comissão &-
atanada pela Portaria Ministerial nú-
mero 244, de 11 de maio de 1965. de-
vendo a mesma dar prosseguimento
atas trabalhos até então realizadas:

José Manuel do Nascimento -- As-
sessor da Diretoria Superintendente.

João da Silveira Bicalho - Chefe
do Setor de Orientação, Direitos e
Deveres.

Aloisio Lopes de Carvalho -- Chefe
do ,Setor de Contrôle e Classificação
de Pessoal.

Geraldo Casar Moreira - Inspctoi
do 'Tráfego Ferroviário, nivel 16.

Manoel Monteiro - Inspeter
Tráfego Ferroviário, nivel 16.

Belo Horizonte, 21 de marco
1966. - Júlio Ribeiro Gontíjo, Dire-
tor-Superintendente.

PORTARIA N° 31
O Diretor Superintendente da Réde

Mineira de Viação - Réde
da Rêde Ferroviária Federal S. A.,
usando das atribuições que lhe en-
gere o art. 19, alínea a. do Decreta
• 47.893, de 10 de março de 1960,
cotribinado com a Resolução numero
27 T RMV-60, de 21 de março de 1900
e lendo em vista o que consta do
PA-73.667-60, resolvo exonerar a pe-
dido, do Quadro do Pessoal da /Ude'
Mineira de Viação, aprovado pelo
Decreto n9 39.570, de 13 de julho do
1956 e mantido pelo Decreto n9 43 54%1
de 10 de abril de 1958, sob a jurisdil
'cã do Ministério da Viação e Obras
Públicas, o Sr. Derani Azevedo, ma-
tricula n9 14.509, do uivei 6, da car-
reira de Auxiliar de Estação, de
ficôrdo com o art. 75, item I, da Lei
219: 1.711, de 28 de outubro de 1552.

Belo Horizonte, 6 de maio de 1961.
Dilermando José do Couto e Silva,

Diretor-Superintendente

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

1 9 Distrito Ferroviário
PORTARIA DE 8 DE MARÇO

DE 19436
O Engenheiro-Chefe do 1 9 Distrito

Ferroviário do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro, no uso das
atribuições outorgadas pela Portaria
re9 43-DG, de 11 de fevereiro de 1965,
do Sr. Diretor-Geral, e tendo em vis-
ta a proposta contida no Oficio nú-
mero 2.69916, de 24 de novembro de

38) Rocha Leão - km. 192,631
Linha Tronco Barão de Maná a Vi-
tória;

39) Califórnia - km. 201.998 - Li-
nha Tronco Barão de Mauá a Vitó-
ria; e

40) Além Paraíba - km. 253,087 -
Ramal de Pôrto Novo. - Helio Lobo,
Engenheiro-Chefe do 1 9 Distrito Fer-
roviário do D.N.E.F. - Rio de Ja-
neiro, GB.

O Engenheiro-Chefe do 1 9 Distrito
Ferroviário do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro, no uso das
atribuições outorgadas pela Portaria
n9 43-DG, de 11 de fevereiro de 1965,
do Sr. Diretor-Geral, e tendo em vis-
ta a proposta contida no Ofício nú-
mero 2.700-65, de 24 de novembro de
1965, que lhe foi dirigido pelo Senhor
Diretor-Superintendente da Estrada
de Perro Leopoldina, resolve:

N9 7-DF - Autorizar a transforma-
ção das estações, abaixo discrimina-
das, em Paradas:

1) Arcozelo - ken. 125,645 - da Li-
nha Auxiliar; e

2) Cavaru - km. 151,612 - da Li-
nha Auxiliar. - Helio Lobo, Enge-
nheiro-Chefe do 1 9 Distrito Ferroviá-
rio do D.N.E.F. - Rio de Janeiro,
GB.

O Engenheiro-Chefe do 19 Distrito
Ferroviário do Departamento Nacio..
nal de Estradas de Ferro, no uso das
atribuicões outorgadas pela Portaria
n9 43-DG, de 11 de fevereiro de 1965,.
do Sr. Diretor-Geral, e tendo em vis-
ta a proposta contida no Oficio nú-
mero 1.967-65, de 16 de ag,ôsto de 1965,
que lhe foi dirigido pelo Sr. Diretor-
Superintendente da Estrada de Feria
Leopoldina, resolve:

N9 8-DF - Autorizte a transforma-
ção das estações, abaixo discrimina-
das, em Paradas:

1) Muçurepe - km. 347,383 - Sala.
ramal de Santo Amaro de Campos.

2) Retiro do Muriaé - km. 387,240
- Ramal de Patrocínio; e

3) Vieira Braga - km. 407,264 -
da Linha Transversal Campos a Cie-
neiros. - Helio Lobo, Engenheiro-
Chefe do 19 Distrito Ferroviário do
.D. N E. F. - Rio de Janeiro, GB.

o Engenheiro Chefe do 1 9 Distrite
Ferroviário do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro, no uso das
atribuições outorgadas pela Portaria
n9 43-DG, de 11 de fevereiro de 1965,
do Senhor Diretor-Geral, e tendo em
vista a proposta contida no Oficio
n9 1.738-65, de 20 de julho de 1965.
que lhe foi dirigido pelo Senhor Di-
retor Superintendente da Estrada de
Ferro Leopoldina, resolve;

N9 9-DF - Autorizar a transfor-
mação das estações e Pôsto Telegrá-
fico, abaixo discriminadas, em Para-
das:

1) Morro Grande - km. 486.843 --
da Linha Transversal Cachoeiro
Itapemirim a Espera Feliz;

2) Pacotuba - km. 505.069 - da
Linha Transversal Cachoeiro do Ità-
pemirim a Espera Feliz;

3) - Sambaetiba - km. 86 ,392
Tronco Pôrto das Caixas a Maninia-
çu; e

4) P. T. São Romão - km. 5900,485
- da Linha Transversal Cachoeir0
do Itapemirim a Espera Feliz.

Helio Lobo - Engenheiro Chefe eto
19 Distrito Ferroviário do D.N.E.F.,
- Rio de Janeiro, GB.

O Engenheiro Chefe do 19 Distrit0
Ferroviário do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro, no uso daa
atribuições outorgadas pela :lortaria
n9 43-DG, de 11 de fevereiro de 1900,
do Senhor Diretor-Geral, e tendo em
vis-ta a proposta contida no Oficio
n9 1.660-SGC-40-65, de 7 de outubro
de 1965, do Senhor Superintendente
Geral Comercial da Rede Ferroviária
Federal S. A., resolve:

N9 11-DF - Autorizar
mação das estações da
Ferro Central do Brasil,
criminadas, em Paradas:

1) Pai Pedro - ken.
Linha do Centro;

km. 151,640 --
de Mauã a Vi-

km. 183.920 -
de Intua a Vi-

a transfor-
Estrada ge
abaixo dia-

1.306,24
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8) Wenceslau Bras - um. 692
1- Linha do Cento e
• 3) Bate - km. '819,e96 - Ramal de
Nova Era.
• Helio Lobo - Engenheiro Chefe do
1? Distrito Ferroviário do D.N.E.le.
e-- Rio de Janeiro, GB.
' O Engenheiro Chefe do 1 9 Distrito
Ferroviário do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro, no uso das
atribuições outorgadas pela Portaria
n9 43-DG, de 11 de fevereiro de 1965,
do Senhor Diretor-Geral, e tendo em
Vist as a proposta contida na Oficio
119 194-SGS-40-66, de 28 de fevereiro
de 1968; que lhe foi dirigido pelo Se-
nhor Superintendente Geral Comer-
cial da Rêde Ferroviária Federal So-
ciedade Anônima, resolve;

N9 12-DF'- Autorizar a transfro-
/nação das estações da Estrada de
Ferro Central do Brasil, abaixo dis-
criminadas. em Paradas:

1) Fernandes Pinheiro - 	 ....
204,433 - Linha do Centro;

2) Serraria - km.. 212,079 - Li-
nha do Centro;

3) Paraibuna - leted 225,526 - L1-
Ilha do Centro;

4) Rocha Dias - kat. 344,417
Linha do Centro;

5) Bias Fortes - km. 394,096 -
Linha do Centro;

6) Hermilo Alves - Ic.te. 410,130 -
Linha do Centro; e

7) Santa Amélia - km. 374,933 -
Ramal de Mercês.
- Rio de Janeiro, GB.

O Engenheiro Chefe do 19 Distrito
Ferroviário do • Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro, no uso das
atribuiçoes outorgadas pela Permeia
no 43-DG, de 11 de fevereiro de 1965,
do Senhor Diretor-Geral, e tendo em

ista a proposta contida no Oficio
11-SGC-12-66, de 5 de janeiro de

1966, que lhe foi dirigido pelo Senhor
Superintendente Geral Comeecial da
Rede Ferroviária Federal S. A., re-
Eolve: -

N 9 13-DE - Autorizar a transtor-
ena das 	 d E-t •	dçá o as 	 e s radas e

Helio Lobo - Engenheiro Chefe do
19 Distrito Ferroviário do D.N.E.F.
- Rio de Janeiro, GB.

O Engenheiro Chefe do 19 Distrito
Ferroviário do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro, no uso das
atribuições outorgadas pela Portaria
Is9 43-DG, de 11 de fevereiro de 1935,
do Senhor Diretor-Geral, e tendo em
V ista a proposta contida no Oficio
no 69-SGC-40-66, de 25 de janeiro de
1966, do Senhor Superintendeu:e Ge-
ral Comercial da Rede Fer ros iria
Federal S. A., resolve: •

10) Monsenhor Horta - km. ....
578.20 -- Ramal de Ponte Nova:

111 Passagem de Marlene ---
547.667 - Ramal e Ponte Nova:

12) Ribeirão do armo - km. ..
566,793 - Ramal de 'Ponte Nova:

13) Rodrigo Silva - km. 520,788 -
Ramal de Ponte Nova;

14) Usine, - ktei. 501,146 -.Ramal
de ponte Roem;

1.4) Vista Alegre - km. 329,458 -
da Linha Transversal .-Ligação a
Reoreio; •

16) Vermelho Velho - km. 555.15
- da Linha Tronco Saracuruna a
Caratinga.

Helio Lobo - Engenheiro Chefe do
1 9 Distrito Ferroviário do D.N.E.F.
- Rio de Janeiro, GB.

79 Distrito Ferroviário
PORTARIA N9 44-D7.66.D.P.

DE 22 DE ABRIL DE 1966 •
o Eengenheiro Chefe do 79 DisSrl-

to Ferroviário, usando das atribui-
ções que lhe confere o item 31 do ar-
tigo 60 do Regimento Interno, apro-
vado pelo Decreto ,n9 2.090, de 18 de
janeiro de 1963, resolve:

Atendendo as ponderações e justi-
ficativas da Estrada de Ferro Ama-
pá, e de acordo com o Art. n° 58 do
RSTPE F., aprovar as tarifas em
bases inferiores propostas pela refe-
rida Estrada, reduzindo as bases pa-
drões para as tabelas B-1 e 13-3 apro-
vadas pela Portaria n° 250-DG de 6
de agosto de 1965, abaixo descrimina-
dag:

De 100 em 100 KM	 Bp 1.000

De 100 em 100 KM	 Bp 750
A presente alteração vigorará pelo

prazo de um ano a partir da presen-
te data. - Fernando Levenliagen de
Mello - Engenheiro Chefe do 7° DF.

CONSELHO "FERROVIÁRIG
NACIONAL

RESOLUÇÃO N e 35-66 - C.F.N.
199 Reunião Ordinária - 3 de

março de 1966.
Processo n9 24-66 - C.F.N.
Relator: Conselheiro }logo José

3.3.66.
RESOLUÇÃO N° 36-66-C.F.11.
199 Reunião Ordinária - 3 de

março de 1966.
Processo n9 173-65-C.F.N.
Relator: Conselheiro José de Souza

Baptista.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.

o Pilo Corumbá, na Ligação Bra.silia-
Pires do Rio, no Estado de Goteei.

Conferida e numerada.
Conselho Ferroviári.o Nacional.....

3 . 3 . 68.
RESOLUÇÃO N9 37-66-C.F.N.

2'CI0 Reunião Extraordinária - 8 de
março de 1966.

Processo n9 19-66-C.F.N.
Relator: Conselheiro José de Sou-

za, Baptista.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.
Assunto: Contrato celebrado entre

o 29 Batalhão Rodoviário e a fuma
Escritório Técnico. Aderson Moreira
da Rocha, para elaboração do proje-
to da ponte sôbre o Rio Araguari.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após discussão do parecer do Conse-
lheiro José de Souza Baptista, no
pnecesso ns 19-66-C.F.N., resolveu
aprovar, com apoio no artigo 6 9, da
Lei n9 4.373, de 28.7.64, e na letra 1,
do artigo 8°, do Regulamento que
baixou com o Decreto n 9 1.710, de 28
de novembro de 1962, o contrato cele-
brado, em 30 de outubro de 1965, en-
tre o 29 Batalhão Ferroviáric e a fir-
ma Esceite)ee Técnico Aderson Moe
reira -da Rocha, para elaboração do
projeto da ponte ferroviária sôbre o
Rio Araguari, no quilômetro 30, 42
(trinta virgula quarenta e dois) da
ferrovia Tronco Sul, trecho Uberlân-
dia - Araeua.ri, no Estado de Minas
Gerais.

Conselho Ferrovterio Nacional,
8.3.66

Conferida e numerada.
RESOLUÇÃO Si'•  33-66-C,F'.N.

200 Reunião Ex•-raordineria -- 8
de março de 1966

Processo n" 228-(•5-C.F.N.
Relator: Conselleeiro Lafayette de

Castro Ferreira Bandeira.
Proponente: Departamento Nac io-

nal de Estradas de Ferro.
Assunto : Prorrog ação de prazo

contrátual da firma - Paviinere(acio-
ra e Construtora Brasileira S. A.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após discussão do parecer do Conse-
lheiro-Relator Lafeyette de Castro
Ferreira Bandeira, no processo nú-
mero 228-65-C.F.N., resolveu:
. a) Tomar conhecimento cit. prorro-
gação do prazo, por mais 12 meses,
ou seja a'.é 18 de dezembro de 1966,
do contrato celebrado em 29 de no-
vembro de 1961, entre o D.N.E.F.,
e a firma Pavirnentadora e Constru-
tora Bras:leira S. A., para ronclusao
da construção de um trecho erroviá-
rio entre as estacas 3.150 e 4.700, na
Ligação General Luz --- Mussurn
Passo Fundo - Irai , no Instado do
Rio Grande do Sul;

b) Determinar que essa prorroga-
ção seja objeto de apostila a ser fei-
ta no exemplar do Último aditivo
aprovado por este Conselho:

c) Dar conhecimento ao Sr. Dere-
tor-Geral do D.N.E,F. das provi-
dências tomadas.

Conferida e numerada. , (
Conselho Ferroviário NacIonal,

8. 3 . 66
RESOLUÇÃO N9

200e Reunião Extraordinária - 8
de março de 1966

Processo n9 16-66-C.F.N.
Relator; Conselheiro José 'Marques

Vianna.
Assunto: Assentamento de Una.
O Conselho Ferroviário Nacional,

após discussão do parecer do Conse-
selheiro José Marques Vianna, .no
processo n9 6-66-C.F.N., resolveu,
tendo em vista os termos da Porta-
ria Ministerial n9 306, do ofício nú-
mero 23-C.F.N. e do of icio '49 92-As
PRF-66:

; 1 - Consultar a R.F.F.S.A. da
' possibilidade de vir a V.F.F.R.O S.
proceder ao assentamento da linha
entre Montenegro e Roca Sales, dire-
tamente, sem empreitada pareià1
total.

2 - Autorizar ao Diretor-Geral do
D.N.E.F. a abrir concorrência pu-
blica para o assentamento da linha
entre o Ramal de Mangaratiba e o
Terminal Marítimo de Santa Cru::.

3 - Manter o contrato com a
V.F.P. S. C. para avançamento entre
Água Bda e Cíanorte, na Ligação
Maringá - Guair-a - Pôrto Mendes,
com o conhecimento de que aquele
empresa. para a qu 61 es trabalhos,
mantém empreitadas parciais.

Conselho Ferroviário Nacional, ,
8. 3. 88

Conferida e numerada.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO
DE 1966

O Diretor-Geral do Departamsnta
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVIII, do art. 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 186 - Exonerar, a pedido, a
partir de 3 de março de 1966, no Que.-
dro de Pessoal - P.P. - deste Dek-
partamento, de acôrdo com o artigo
75; item I, da Lei ne 1.711, de 28 da
outubro de 1952, do cargo de Escri-
turário AF. 202 . 8 . A, Paulo Batista
Gomes, lotado nesta Administração
Central. (Proc. n9 3.256-66).

Rio de Janeiro, em 15 de junho de
1966, - Luiz Roberto Veiga de Brito,
Diretor-Geral.

Ferro Central do Brasil, abei„dis-1Ligneul.
Criminadas, em Paradas:	 Proponente; Departamento Nado'

1) Aclrianópolis - km. 45,410	 nal de Estradas de Ferro.
Ramal do Rio D'Ouro;	 O Conselho Ferroviário Nacional,

2) João Pinto - km. 5°668 - após discussão do parecer do Conse-
Sub-Ramal de Xerém. 	 lheiro Hugo José Ligneue no proces-_,

so n9 24-66-C. F. N., resolveu;
a) aprovar o projeto e a estunati-

va de custo, no valor de Cr$ 	
1.721.046.577 (um bilhão setecentos
e vinte e um milhões 'quarenta e seis
mil quinhentos e setenta e sete cru-
zeiros), para construção da ferrovia
Cratelis-Piquet Carneiro, trecho In-
dependência-Mombaça (0 a 10km),
tudo do Ti do Plano de Viação Na-
cional;

b) encaminhar o projeto à homo-
logação do Exmo. Sr. Ministro da
Viação e Obras Públicas.

Contenda e numerada.
No 14-DE - Autorizar a trensfor- Conselho Ferroviário Nacional 	

inação das estações, abaixo discrimi-
nadas. em Postos Telegráficos:

1) Acaiaca - km. 608,218 - Ra-
nial de Ponte Nova;

2) Cajuri - km. 367,510 -- da Li-
nha Tronco Saracuruna a Caratinga;

3) Capitão Martins - km. 537,029
- da Linha Saracuruna a Caratinga;

4) Cornélio Alves - km. 545.07 -
da Linha Tronco SaracurUna e Cara-
tinge;	 Assunto: Adjudicação doe serviços

51 Cônego Luiz Vieira - km. .:.. de execução da Ponte sôbre o Rio
627.227 - Ramal de Ponte Neva; 	 Corumbá, à firma Geobrás 8. A. --

6 ) Dom Bosco - km. 5149u0 - Engenharia e Fundações.
Ramal de Ponte Nova;	 O Conselho Ferroviário Nacional,

8) Furquim - km. 593,731 - Ra- após discussão do parecer do Conse-
rnal de Ponte Nova;	 lheiro José de Souza Baptista, no

9) Hargreaves - km. 507.648 -- processo n9 173-65-C.F.N., resolveu
Ramal de Ponte Nova; aprovar, tendo em vista o despacho

do Excelentíssimo Senhor Presidente
da República (publicado no Diário
Oficial de 18.1.66, página n9 579-P.R.
313-66 - ne 109 de 10.1.66 e os pa-
receres emitidos pelo D.N.E.P., se,'
jam adjudicados e firma Geobrá:s
S. A. - Engenharia e Fundações cs
serviços de execução da ponte eôbre

PORTARIA DE 8 DE JUNHO
DE 1966

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento.
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVI, do art. 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 180 - Designar o Engenheiro
TC.602.22.B, do Quadro de Pessoal
- P.P. - do Ministério da Viação
e Obras Públicas, Antonio Hirsch
Marcolino Fra.gozo, ocupante do car-
go em Comissão de Inspetor Técnico
para substituir autometicamente o
Inspetor Chefe da Inspetoria Técni-
ca, símbolo 2-C, em suas faltas ou
impedimentos eventuais. (Proc. nú-
mero 5.293-66).

Rio de Janeiro, em 8 de junho de
1966, - Lui:;. Roberto Veiga de Eri!u,
Diretor-Geral.

PORTARIA DE 13 DE JUNHO
DE 1966

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento.
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVIII, do art. 78, cio
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 1.487, de 7 de novembro de 1532,
resolve:

N9 '182 - Dispensar o Assisfente da
Desenhista, Carlos Antonio Barbosa.
da 'Tabela de Pessoal Temporário cia
Administração Central (Estado cla
Guanabara), admitido pela Portaria.
n9 449 - de 20 de setembro de 1965,
publicada no Diário Oficial de 13 de
dezembro de 1965, Seção I, Parte II
e reconduzido nos termos do Decreto
n9 57.630-6 6e despacho Ministerial,
pela Portaria ne 47, de 31 de janeiro
de 1966, publicada no Diário Oficial
de 9 de março de 1966 (Proc. nú-
mero 4.120-66).

Rio de Janeiro. em 1e de junho da
1966. - Luiz Roberto Veiga de Brito,
Diretor-Geral.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneornento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do art. 78, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto Mi-

1 mero 1,487. de 7 de novembro. de
I 1962, e tendo em vista o que consta
do processo no 12.906-64, resolve:

Na 188 - Tornar sem efeito a Por.-
t teria n' 492, de 18 de junho de 1963,
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de designação do Escriturário
AF. 202.8. A, Constantino Honorato
Eoaree Leal, para substituto automá-
tico do Tesoureiro Auxiliar (la Ca-
ategoria) • (Proc. n 9 12.906-64).

Rio de Janeiro, em 15 de junho de
1966. - Luiz Roberto Veiga de Brito,
Piretor-Geral.
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O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
Usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVI, do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto n9
1.487, de 7 de novembro de fatia re-
tolve:

N9 189 - Dispensar o Assessor Ad-
ministrativo, do Quadro de Pessoal -
P.P. - dêste Departamento, Dylmar
Aures Fonseca, de substituto eventual
do Diretor da Divisão de Administra-
ção em suas faltas ou impedimentos.
(Proc. n9 6 313-66).

Rio de Janeiro. em 15 de junho de
1966. - Luiz Roberto Veiga de Brito,
Dinetor-Geral.
1 N9 190 - Designar o Oficial de
Administração AF.201.12.A, do Qua-
dro de Pessoal - P.P. - dêste De-
partamento, Delmar Aures Fonseca,
para exercer *a função gratificada,
símbolo 1-1a, de Chefe do Pessoal da
Divisão de Administração, em vir-
tude da dispensa de Mário Motta
Moia. (Proc. n9 6.313-66).
' Rio de Janeiro.. em 15 de junho de

1966. - Luiz Roberto Veiga de Brito,
Diretor-Geral.

N9 191 - Dispensar o Oficial de
Administração AF-201.12.A, do Qua-
dro de Pessoal - P.P. - deste De-
partamento, Dylmar Aures Fonseca,
da função gratificada de Assessor Ad-
ministrativo, ;símbolo 1-r, da Divi-
sa() de Administração, por ter sido
designado para outra função. (Pro-
cesso n9 6.313-66).
'Rio de Janeiro, em 15 de junho de

1966. - Luiz Roberto Veiga de Brito,
Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO
DE 1966

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Sanectinento,
uoando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVI. do art. 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto
W 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:
IP 183 - Dispensar o Desenhista

P:1001.14.B, do Quadro de Pessoal
-; P.P. - deste Departamento, Dil-
min Ferreira Simões, da função gra-
tificada de Chefe do Serviço de Do-
cumentação, símbolo 1-F, da Divisão
de Planejamento, em virtude de ter
sido designado para outra função.
(Proc. 119 6 495-63).

Rio de Janeiro, em 15 de junho de
1966. - Luiz Roberto Veiga de Brito,
Diretor-Geral.

3 N9 184 - Nomear o Desenhista
P.1.001.14.10, do Quadro de Pessoal
- P.P. - Uste Departamento, Dil-
sOn Ferreira Simões, para exercer o
cargo em comissão, símbolo 4-C, de
Chefe do Serviço de Relações Públi-
cas, em vaga decorrente da exonera-
ção de Edmundo Pereira. (Proc. nú-
mero 6495-66).

RIO de Janeiro, em 15 de junho de
1966. - Luiz Roberto Veiga de Brito,
Diretor-Geral.

,149 185 - Designar o Desenhista
P,1.001.14.15, do Quadro de Pessoal

P.P. - (slêste Departamento, Joaa
Walki Pacheco de Moraes, para exer-
cer a função gratificada símbolo 1-F,
de Chefe do Serviço de Doeumentaçâo
da Divisão de Planejamento, em raga
decorrente da dispensa de Dilson Fer-
retoa Sirnaes. (Proc. na 6 493-66).

Rio de Janeiro. em 15 de junho de
1966. - Luiz Roberto Vaga de Brito,
*diretor-Geral.

PORTARIA DE 20 DE "J2010
DE 1066

O Direher-Geral do Departamento
/decimal de Obras de Se.neemento,
doera% das Istralodeaes ease rae *can-
fere o idaaa 2XVI. do est. aft,
1aca1me:110 rprovado rolo rezetel

nQ 1.487, de 1 de novembro de 1442,
resolve:

N9 193 d- Designar o Escriturário
AP-202.8.A, do Quadro de Pessoal -
P.P. - dêste Departamento, Juracy
Oliveira Passos, Chefe do Arquivo
(SC-2), símbolo 5-F, para substituir
automaticamente o Chefe do Serviço
de Comunicações (SC), símbolo 3-F,
da Divisão de. Administração, em suas
faltas ou inmedimentos eventuais.
(Proc. n9 6.270-66).

Rio de Janeiro, em 20 de junho de
1966. - Luis Roberto Veiga de Brito,
Diretor-Geral.

PORTARIA DE 2'7 DE JUNHO .
DE 1966

O Diretor-Geral do Departamento
Nacionsl de Obras de Saneamento,
lutando das atribuições que lhe con-
fere o item XXIX, do art. 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 1.437, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 194 -. Designar o Cirurgião-
Dentista TC.901.20.A. do Quadro de
Pessoal - P.P. -- deste Departa-
mento, Mário Figliuolo, para exercer
a função gratificada de Chefe da Se-
cão Assiotencial, olmbolo 3-F, do 69'
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, constante no Anexo I, do De-
creto n9 51.676. de 22 de janeiro de
1963 (Proc. n" 6.770-66),

Rio ele Janeiro. em 27 de junho de
1906. - Luiz Roberto Veiga . de Brito,
Diretor-Geral.

PORTARIA DE 27 DE JUNHO
DE 1906

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
ueando das atribuições que lhe con-
fere o item XXIX. do art. 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 196 - Designar o 'Escrevente-
Dactilógrafo AF 503.7.A, do Quadro
de Pessoal - P.P. - dêste Depar-
tamento, Rodney Gonçalves do Nas-
cimento, para exercer a função grati-
ficada de Chefe da Seção do .Pessoal
(SAD-2), símbolo 4-F, do Serviço Ad-
ministrativo Distrital do 11 9 Distrito
Federal de Obras de Saneamento em
voga decorrente da clí epensa ed Iran
da Fonseca. (Proc. n 9 4.511-66).

Rio de Janeire, em 27 de junho de
1966. - Luiz Roberto Veiga. de Brito,
Diretor-Geral,

DEPARTAMENTO. NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS •
PORTARIA DE 20 DE JUNHO

DE 19e6

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe sl
conferidas pelo inciso 7 do Art. 119 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 58.324, de 2 de maio de 1966, e¡
tendo em vista a nova estrutura rd-1
ministrativa do DNPVN, constante do!,
Art. 59 do referido Regimento, Resol-
ve:

N9 591-DG - Dispensar o Engenhei-
ro de Portos e Vias Navegáveis, nivel
21 - Marco Antônio de 'Paiva; da.
função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe da Seção de Equipamentos, do
Serviço de Manutenção da Divisão de
Dragagem, da Subdiretoria de Plane-
amento e Coordenação, ela Diretoria.
Geral deste Departamento, para á
qual fera designado em virtude da
Portaria n9 303-DG, de 15 de junho
de 1964.

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO
DE Iti66

N9 603-DO - 1) Tornar sem efeito
g Portaria n9 543, de 8 de junho de
19i.S, que doeignou o Engenheiro de
Portos e Vias Navegavele, nível 21 -
Mano Antônio de Paiva, para ASSCS-
scv do Gabinete do Diretor-Oeral cgo-
te Deeartamento; e,

30 Tornar sem efeito a Perierrle
Mó, da mesma delta, atile eme.-

deu ao mencienado Engenheiro a gra-
tlficaçáo meneai de Representação de
Gabinete, na importancia de era
150.000 (cento e oineoenta Iara Gni.'
aeiros).

N9 604-DO - Nomear para o cargo
em comissão, gmbolo 4-0, de Chefe
do Serviço de Telecomunicações do
Gabinete do Diretor-Geral, o Enge-
nheiro de Portos e Vias Navegáveis,
nível 21 - Marc() Antônio de Paiva.

PORTARIA DE 24 DE JUNHO
DE 1966

O Diretor-Geral ,do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são

PORTARIAS DE 20 DE JUNHO
DE 1966

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrálio INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto 119 55.890, de
31.3.65, resolve:

N 9 291 - Conceder despensa a Má-
rio Braga, Inspetor de Imigração ní-
vel 16, de Responsável pelo expediente
do Nato de Imigração do Rio de Ja-
neiro.

N 9 292 - Conceder dispensa a Cie-
veland Lofrano, Inspetor de Imigra-
ção nível 16, de Responsável pelo ex-
pediente do Palsto de Imigração de
Brasília.

N 9 293 - Conceder dispensa a Jose
Agnelo Skrobot, Auxiliar de Fiscali-
zação Imigratória nivel 11-A, de Res-
ponsável pelo expediente do. Pôsto de
imigração de Curitiba.

N 9 294 - Conceder dispensa a Re-
nato Xavier de Miranda, Auxiliar de
Fiscalização Imigratória • nível 11-A,
de Responsável pelo expediente do
Pósto de Imigração de Paranaguá.

N9 295 - Conoeder dispensa a Be-
nedito Garcia, Escriturário, nivel ..
10-B. de Responsável pelo expediente
do Pôsto de Imigração da Foz do
Iguaçu.

N9 296 - Conceder dispensa a R e
-nato Baez, Auxiliar de Fiscalização

Imigratória nível 13-B, de Responsá-
vel pelo expediente do Pôsto de Imi-
gração de Córumbá.

N 9 297 - Conceder dispensa a Mi-
guel Romão Bergottini, Auxiliar de
Fii:calizaçao Irmgratória nivel 11-A,
de Responsável pelo expediente do
Pôsto de Imigração de Ponta Porá.

N9 298 - Conceder dispensa a Nuno
Dias de Castro Vergara, inspetor de
Imigração • nivel 16, de Responsável
pelo expediente do POsto de Imigra-
ção de Pôrto Alegre.

N9 299 - Conceder dispensa a
Humberto Luiz de Sousa, Inspetor dei
Imigração nível 16, de Responsável!
pelo expediente do Poeto de Imigra-!
çáo de Japara°.

N 9 300 - Conceder dispensa a Edgar
Sampa lo Fortuna, Da ti loscop is ta nível

PORTARIA DE 10 DE JUNHO
DE 19a6

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, antiga Universi-
(lede do Brasil, usando ele atribuição
de sua competência, rei"olve:	 •

N9 179 - Atendendo a( que cons-
ta do Processo ri9 8.857-66-D1"RJ.,
designar Enstaquio Portella Nunes Fi-
lho, Instrutor de Ensino Superior,
FC-e04.19, de P.P. do Q.E.P. do
Instituto de Paigutatria deata Univer.

oonleridas pala Lei U9 4.218, de 14 da
fevereiro de 1063, publicada no Diártg
Oficial da Unia°, de 21 do mem.*
mas e ano,

N9 621-DG - Resolve conceder apo-
sentadoria, no Anexo II, do Quadro
do Pessoal desta Autarquia, aprovadd
pelo Decreto n9 61.997, de 9 de abril
de 1963, publicado no Diário Oficial
da União, Seção I, Parte I, de 18 dd
mcamo mês e ano, ao Oficial de Ada
ministraçâo nível 12-C, Walter Pile
checo dos Santos, de accardo com o
artigo 184, Item I, ambos da Lei ma-
mero 1.711, de 23 de outubro de 1953.

Juarez Gaivão Ferreira, Diretor-
Geral Substituto.

15-B, de Responsável pelo expediente
do Pósto de Imigração de Pelotas.

N 9 301 - Conceder dispensa, a Stel..
lo da Rosa Riet, Auxiliar de Fiscali,t
zaçáo Imigratória nível 11-A, de Res-
ponsável pelo expediente do Posto de
Imigração do Rlo Grande.

N9 302 - Conceder dispensa, a Dul-
chio Goulart Pinto. Auxiliar de Fis-
calização Imigratoria nível 11-A ,d0
Responsável pelo expediente do Fes-
to de Imigração de Baga.

N9 303 - Conceder dispensa, a Lula
Carlos de Senna Rollin, Auxiliar de
Fiscalização Imigratória nível 11-A"
de Responsável pelo expediente ctÃ
Posto de Imigração de Livramento. .

N9 304 - Conceder dispensa, e'
Joaquim Pontes de Oliveira, Datiles-'
copista nivel 15-B, de Responsável
pelo expediente do Nisto de Imigra-
ção de Quarea

N9 305 - Conceder dispensa, a ;Oca,.
lin de La Vega, Inspetor de Imigra-
ção nivel 16, de Responsável pelo
pediente do Posto de Imigração de
Uruguaiana,

Na 306 - Conceder dispensa, a Na-
bar Nunes de Oliveira, Auxilias' de
Èsealização Imigratória nivel 11-A,
de Responsável pelo expediente de
Pôsto de Imigração de rtaqui.

N9 307 - Conceder dispensa a Pau-
lo Pires de Almeida, Inspetor de Imi-
graçâo nível 16, de Responsável peio
expediente do Pósto de Imigração da
São Paulo.

N9 303 - Conceder dispensa, a
Oetereilio Jorge Pereira; Datiloseopis-
ta nivel 1543, de Responsável •pelo ex.
pediente do Pato de Imigração de
Santos.

N 9 309 - Conceder dispensa, a João
Baptista 'Câmara do Bonfim, Escritu-
rário uivei 10-B, de Responsável pelo
expediente de Pôsto de Imigração de
Campinas.

N9 310 - Conceder dispensa a Hen-
rique da Cunha Pôrto, Oficial de Mi-
gração nivel 11-A, de Responsável
Pelo expediente da Hospedaria de Mi-
grantes Eduardo Ribeiro. - Elides
de SOUZa Leão Pinto.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

A

MINISTÉRIO DA EDUCI-1/4ÇA0
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
sif.ade ' para responr iic.a expedien-
te do referido Inetituto, em virtude1. da nomeação do Prol. José Lemes

:Lopes pare o care: o do Diretor da e'a-
, (ulá,td.' cie eiecticiw.
1 PORTARIA DE 15 DE JUNHO

DE lerei
O Reitor de Universidade Federas

do Rio de Janeiro, retendo de atri-
buieão de sua , competência, resolve:

N 9 lett - Atendendo ao que consta
.dispensar Aloisio Pôrto Richard, (afie
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eIal de Administração, AP-20118-e da
de_ Administração, AF-201.16.-C da
Parte Permanente do Quadro Extra-
prdinario de Pessoal desta (Jniver-
eidade, da função gratificada de En-
Isarregado do Curso Noturno símbolo
6-F, do QEP da UF.RJ. aprovado
Pelo Decreto 49.583, de 22-12-d° e
Classificada pelo de número 51.391 de
10-1-62.

PORTARIA DE 20 DE JUNHO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
do Rio da Janeiro, antiga Universi-
dade do Brasil, usando de atribuição
de sua competência, resolve:

No 188 - Aposentar de acórdo com
o art. 176, item II, combinado com o
art. 184, item II da Lei riO 1.711 de
28 de outubro de 1952, Domingos For-
tes Caatello Branco, no cargo de En-
genheiro, TC-602.22.B da Parte Per-
Manente do Quadro Extraordinário de
Pessoal desta Universidade.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 17 DE JUNHO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, usando da atribui-
eito que lhe confere o art. 10, pará-
grafo único, do Decreto n9 51.359, de
24 de novembro de 1961, resolve:

1,10 256 - Noa tarmos dos artigos 176,
Item I, 181 e 187, parágrafo único, da
Lei n0 1.711, de 28 de outubro de 1952,
declarar a aposentadoria compulsória
de Philoinena Vieira Marques no car-
go de Inspetor de Alunos, EC-504.9.A,
do Quadro do Pessoal, Parte Pelaria-
gente, da UFMG, latada no Conserva-
tório Mineiro de Música, com direito
• 25/34) (vinte e cinco trinta avos), do

INSTITUTO DE APOSENTADO
RIA E PENSÕES DOS IN-
DUSTRIÁMOS

Relação DAG n9 42
Nomeações

Tendo em vista a autorização do
laxino. Senhor Presidente da Repú-
blica, conforme consta do Processo
PR-32.967-64, publicada no Diário

L
f icica de 2 de dezembro de 1964, es-

sendo providenciadas as seguintes
nomeações para o cargo de Escreven-
te-Dactilógrafo, nivel 7, concurso a
que se refere a PT-DASP 319-64, no
3.tatado de São Paulo: Francisct Clar-
eia Camacho, Deolindo Benedito Pe-
reira, Maria Nely Mehler Elias, Neusa
Carmen Nascimento Brandt, Augusto
Tilda, Maria Lúcia Firmino Pina, Rei-

Nomeação
Tendo em vista a autorixação do

Exma. Senhor Presidente da Reno-
Mica exarada nas Exposições de Mo-
tivos ne. 157-65 (Processo al.T.P.S.-
oiai de 27.5.65, 347-65 (Processo
MTPS-155.535-65), publicada no Diá-
rio Oficiai de 26 de outubro de 1965 e
428 (Processo MTPS. 187.400-84), pu-
blicada no Diário Oficial de 24 de no-
vembro de 1964, estão sendo providen-
ciam as seguintes nomeações para os
cargos e locais indicados: Guarda,
Classe A", nível 8, concurso a que se
refere a PT-DASP 336-63: José Vieira
Rocha, no Estado do Rio de Janeiro,
gut vaga criada pelo Decreto número
51.477, de 29 de maio de 1962; Oficial
de Administração, classe "A", in alai 12
concurso a que se refere a PT-DAta..-
273-53: Nirma de Souza Coelho, no
atado do Espírito Santo e Antónia

arkinesb k%# 14"519 OP ~IN

raspectivo vencimento, a partir de 9
de feveeeiro de 1965, eia virtude de ter
completado 70 (setenta) anos de ida-
de em 8 do referido mas e ter prova-
do contar vinte e cinco (25) anos de
serviço público.

No 262 - Nos tèrmos do art. 53, e
seu parágrafo 39, da Lei n9 4.881-A,
de 6 de dezembro de 196, combinados
com o art. 187, parágrafo único, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
declarar a aposentadoria compulsória
do Prof9 Sylvio Barbosa no cargo de
Professor Catedrático, EC-501 - da
Cátedra de Pontes - Grandes Estru-
turas Metálicas e em Concreto Arma-
do .- Elementos de Mecânica dos Sb -
lidas - Fundações, do Quadro do Pes-
soal da TJ.F.M.G., lotado na Escola
de Engenharia, com os vencimentos
integrais do referido cargo, a partir
de 12 de fevereiro de 1966, em virtude
de ter completado 65 anos de idade na
data anterior e ter mais de 25 anos
de serviço público. - Prot. Aluisio
Pimenta.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ =

PORTARIA DE 2 DE MAIO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
cio Ceará, no uso de suas atribuições,
resolve:

NO 156 - Dispensar, a partir de 19
de maio de 1966, José Simões Chaeon,
matricula no 2.077.211 ocupante do
cargo de Oficial de Administração, ní-
vel 12-A, do Quadro Único de Pessoal
desta Universidade, da função gratifi-
cada, símbolo 5-F, de Secretario da
Estação de Biologia Marinha desta
Universidade, - Prof. António Mar-
tins Filho Reitor

I naldo Leite de Souza e Maria Elv/ra
4Carcloso Pinto, em vagas criadas pelo
'Decreto n9 51.477, de 29 de maio de
11965.

Jose Luiz'
Dcmissdo

 Soblerajski, na 9.370,
ocupante do cargo de Escriturário, ai-
vai 10, em Rio Grande do Sul, no Es-
tado de Santa Catarina, prevista no
artigo 201, inciso V, combinado com o
artigo 207, inciso X, da Lei n o 1.711,
de 28-10-52.

Concessão de Aposentadorta
Çarlos Custódio Nunes Pilho número

13.749, ocupante do cargo de Guarda,
silvei 10, no Estado da Guanabara na
forma do artigo 176, inciso III, pará-
grafo 19, combinado coin o artigo 173,
inciso III, da Lei n0 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

de Euganio, e Jani (filhos) - Reser-
vada 1I3 do pecúlio especial para o
filho Alberto.

IfBla - 39.345 - Maria de São Pe-
dro Santoe. -- Homologada a habili-
tação de 17. Maria Julio. dos Santos
(mãe solteira.) Restabelecida a pen-
são vitalícia.

Dia 20-6-66
Piaui

Proc. no 433-65 Deusdedit Men-
des Ribeiro. -- Indeferido o requeri-
mento de fie. 3.

Guanabara
HBF -- 39,386 - Manoel Augusto.

- Homologada a habilitação d oe 14-
lhos Moacyr, Waldir e Venial°.

Dia 23-6-68
HBP 38.6i10 - Paulo Souto Maior.

- Homologada a habilitação de Dona
Esther de Carvalho Souto Maior
(mãe). Reservada a cota para o pai
não habilitado.

HBF 21,072 Djalma Barroso
Pimentel, - Homologada a habilita-
ça.o de D. Anisla de Souza Gomes Fia-
china (companheira).

HBF - 37.307 - Sebastião Pereira
Sarem - Homologada a habilitação
de D. Leyda Azevedo Pereira (com-
panheira).

Dia 24-6-61
HBF - 31.259 -- Theofilo da Luz

-- Homologada a habilitação
de 13f., Maria da Glória Pereira da Sil-
va (companheira).

HBF :36.537 - João Baptista Bar-
' banti. - Homologada a habilitação
Ide D9 Dionisia Barseaai (rime viúva).

HBF - .30.632 -. Orlando Caval-
canti Silva. - Homologada a habili-
tação de Edna, Orla:tida, Carlos, Ivo-
ne, Hélio, Jorge e Jurem,t (filhos).

111379 34.728 - Orpheu Zoroastro
da Costa. - Homologada a habilita-
ção de De Carolina Maria das Dores
(companheira).
IMF - 39.769 - AIcl Mafra Pei-

xoto. - Homologada a habilitação de
De Alcina Marra Peixoto anãe viú-
va).

HBF	 29.802 - Alexandre -Boa-
vista Moscoso.	 Homotogada a habi-
litação de Lúcia (filha).

HBF - 38.901 - Armando Bento.
- Homologada a habilitação dos fi-
lhos Zela Calca, Jubal e Levina.

HBF 39.845 - Angelo Theodoro
do Nascimento - GB. - Homologa-
da a habilitação de Gertrudea

HBF 39.033 - Antenor da Cruz
Almeida. 4.-a Homologada a habilita-
ção de Edda e Ma.ud (filhos,.

IISF - 30.527 - Apoia-lado Mau-
ricio do Nascimento. - Homologada
a habilitaaão de Luiz Sergio e Irany
(filhos).

1113F - 39.476 -- Zelia Braime de
Lima Barbosa. -o- Homologada a ha-
bilitação de Da Zélia Jacy de Oliveira
Braune (mãe viam)

IIBF - 31.603 - José da Rocha. -
Homologada a habilitação de Da Car-
lota do Nascimento (companheira.)

mur - 38.390 - Consuelo 'tuia Pe-
rez. - Homologada a habilitação de
Maria Preciosa (irmã.)

HBF - 30.613 - Aluizio Machado
de Castro. - Homologada a habilita-
ção de Da Sebastiana Machado Silva
(mãe viúva.)

1113F - 38.793 - Antonia Pereira
de Araújo. - Homologada a habilita-
ção de De Armanda Albuquerque Bor-
ges (mãe solteira.)

HBF - 32.909 - Bruno Catei)!. -
Homologada a habilitação de Dona
Guiomar Rego da Silva (companhei-
ra.)

1113F - 39.714 - Nelson Pernaset-
ti. - Homologada a habilitação de Ly-
dia (filha.)

Acre
HBF - 39.917 Adenson Bernar-

do da Silva. - Homologada a habili-
tação de Da Rosa Lemos de Almeida
(mãe.)

Ceará
HW' - 39.541 - Ivo Chagas de0ii-

veira.- - Homologada a habilitação

•

MINISTÉRIO DO TRABALHO 1
E PREVIDÊNCIA SOCIA L

Relação DAG n9 43

em vagas decorrentes das promoções
de Manoel Ramiro de Oliveira número
1.574 e Dulia Ofptener Molinari nú-
mero 4.991, respectivamente; Ajudan-
te de Ambulância, nível '1, concurso a
que se refere a PT-DASP 333-61: Wil-
mar Garcia Pontes, no Estado de São
Paulo,. em vaga criada pelo Decréto
no 51.477, de 29-5-62.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI.
DORES DO ESTADO

Relação n9 ,119-66
DEPARTAMENTO
DE PREVIDÊNCIA

DESPACIaOS DO DIRETOR
Lia 16-6-66
Cluanabara

Hz, - 3,402 Odetie ~ele (aaeraon Chagas 416 Oliveira e Vi-
"grka a""	 "bnrL'<4.  Á 4,",t1M,+,1) 	 40'14.4.7r)	 _VcrWA 94/...410.

Antaumas
HBF - 38.881 -- Domingos Corrêa

de Araújo. --- Homologada a habilita-
ção de José Nonato, Maria Darsilia,
Aurora, Luiz Carlos e Ana Ancha (fi-
lhos.)

, Ceará
HBP - 19.048 - José Horácio. -

Indeferidas as habilitações.
Brasília

HBF 40.026 - Lionio Brandão
Guerra-. - Homologada a habilitação
de Antonio Juvenal Guerra e Ursuli-
na 	 Guerra. (pais.)

São Paulo
IIBP --34.969 Ada Virginla Ro-

cha Campas Sansigola. - Homologa-
da a habilitação de Elio. Sangigolo
(irmã.)

Goias
HW' - 33.504 - Antonio Alves Mo-

reira. - Homologada a habilitação de
De Francisca Alves da Silva (compa-
nheira.)

Pernambuco
HBP - 39.888 - Paulo Fernando

Marinho Soares. -- Homologada a
habilitação de Hermilio Fenelon Pon-
tes Soares e ro3 Leurice Marinho Soa-
res (pais.)

HBF 40.016B-a-hifalaimundo Nelson
Pereira. - Homologada a habilitação
de José do Egyto, José Osv;aldo, Pau-
lo, Elisio, Maria do Desterro, Maria da
Conceição, Terezinha de Jesus, Maria
Nazareth e Iris (filhos.)

Amazonas'
HBF - 37.54 - Guilherme Caval-

cante de Sá Gouvéa. a- Homologada
a habilitação dos filhos Eduardo Jor-
ge e João (filhos.)

1Vlaraithdo
1113F - 30.043 - Alexandre Ricar-

do Vieira. - Homologada a habilita-
ção de D) Maria José dos Santos Viei-
ra (companheira.)

Parti
HBF - 39.255 - Amadeu Freire de

Alencar. - Homologada a habilita-
ção de Edson e Edna (filhos-) Ho-
mologada a hablitação de D e Fran-
cisca Nunes Batista (companheira.)

Minas Gerais
7iBP - 18.540 - Francisco Viemo

Vieira. - Homologada a habilitação
de Enid, Edson, e Edina (ilhas.)

Guanabara
11BP - 8.413 - Lui1 José de Mo-

raes. - Indeferida a habilitação.
HBP - 16.009 - Angenor de Sou-

za Bastas. - Homologada a habil:M.-
0u de Angariar e Dalva (filhos.)

Dia 14.-6-66
Guanabara

HBF - 36.774 - 'Eslison Plinentel
Severino Duarte. - Mantido o des-
pacho de fls. 73.

Proc. no 52.588-65 Lopo Augusto
de Figueiredo Carvalho. - Indeferi-
do o requerido a fls. 1.

Dia 15-6-64
HW' - 37.689 -- Aloysla Ferreira

Carneiro. - Homologada a habilita-
ção de Heloisa Fátima, Alo'slo, San-
dra Regina, Mauro, Sérgio e Paulo
(filhos menores.)

Baltia
IMF - 35.101 Aimée Santos

Cardoso Gomes. - 2lomo/ogada a ha-
bilitação de Haydée (irmã.) Ficou re-
servado 5/6 do benefício para os ir-
mãos não habilitados.

Pernambuco
HBF - 29.907 - José Gonçalvea

Florêncio. - Homologada a habilita-
ção de Francisco Gonçalves Lira e Ro-
sa Amélia Lira (pais.)

HBP 39.812 - Rui da Silveira
Castro. - Homologada a decisão do
Oh do Recife.

Guanabara
HBF - 39..587 - Joaquim Martins

da Silva. -- Indeferida a habilitaçáo
de fig . 2.

Santa Catarina
HBF - 39.806 - Maria Mees.

Homologada a habilitação de Zada,
Aldo, Ilze, Uno, Ivo e Zulma (filhos.)

Bahia
- 341,246 - Waldemar (iletaallk
	  r;4!:44es.!a;
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Relação n g 125/66
ATOS DO PRESIDENTA,

De 28-6-66
Portarias:

1nZ" 926 Dispensa a pedido Mauro
silves, mat. 2.112.786, da FG sim-
taao 4-F, ,da MGR na AMG. face o
constante do processo n o 34.105-66.

N9 927. - Dispensa a pedido João
Padilha Neto, mat. 2.018.565, da FG
símbolo 7-F, da mGH na AMO, face
c constante do processo no 35 105-66.

NO 928 - Designa Terezinha Sou-
za Pinto, mat. 7.817.457, para'a FG
símbolo' 7-F, da MGH na AMG. face
o constante do processo número ...
4.105-66.

No 929 - Designa Inácio de Loyo-
la. mat. 1.817.457, para a Fes
bólo 4-F, da MGR, da Mf3U na
AMO,. face o constante do processo
119 34 :105.66 .

De 30-6-66
No 936 - Aposenta (artigos 176 in-

ciso II e 184 inciso II, ambos da Lei
1.711-52) Ruy- Coutinho, matricula
n° 1.900.017, face o decidido no C.D.
em 27 de abril de 1966 e o constante
do processo HSE-2.317-66.

N9 037 - Dispensa João Célio Ma-
rins Ferreira, mat. L079.141 da FO
símbolo 16-F, da DC, da AC e OOLL,
face O constante do processo número
33.633-66.

.N9 938 - Designa Icléa Macedo
Costa, Irlat. 1.079.479, para a FG
símbolo 16-F, de Auxiliar do De, da
AC e OOLL, face o constante do pro-
cesso n9 33.633-66.

N9 939 - Dispensa Nelson Macha-
do, mat. 1.900.922, da FG &ovni°
3-F, da CDD do DC, da AC e COLL,
face o constante 00 processo número
33.633-66.

No 940 Designa Nelson Macha-
do, mat. 1.900.922, para a F0 sím-
bolo 1-F, da CDA do DC, da AC e
OOLL, face o constante do processo
n° 33.633-66.

iNSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Vrimeira Turma de Julgamento
ACÓRDÃO No 8.048

Autuado: Jorcelino Badini Latini.
Autuante: João Silveira Gac.
Processo: A.I. no 539-60 - Estado

do Rio de Janeiro.
de se julgar boa e valiosa a

apreensão, na forma do art. 60,
letra b do Decreto-lei n9 1.831-39,
de açúcar depositado em estabe-
lecimento comercial desacompa-
nhado da documentação fiscal.
Inaplicável a pena do art. 40 do
Decreto-lei n9 1.831-39, face ao
principio fiscal de que a penali-
dade maior absorve a de menor
vulto.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Jorcelino
Badini Latini, de Macuco, Distrito de
Cordeiro, no Estado do Rio de Ja-
neiro, por infração dos arts. 40 e 60,
letra b, do Decreto-lei n9 1.831-39, e
autuante, o fiscal cltste Instituto, João
Silveira Gac, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
cio Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que_ a Fiscalização do
Instituto encontrou em estabeleci-
mento comercial de terceiros, 20
(vinte) sacos de açúcar cristal de
propriedade do autuado, desacompa-
nhado de quaisquer documentos fis-
cais, apreendendo, em conseqüência
a mercadoria em situação irregular;

Considerando que o autuado, ape-
lar de regularmente intimado, Mo
apresentou suas alegações de defesa,
deixando, ~te modo, o ~aso cor-
rer à Y~1404

Considerando que o silêncio do au-
tuado, aliado à inexistência de quais-
quer elementos capazes de infirmar
e auto cia infração, caracterizam per-
feitamente a infração do art. 40 do
Decreto-lei na'1.831-39;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de infração,
para o efeito de ser considerada boa
e valiosa a apreensão, absorvida por
esta, a penalidade do art. 40, do
Decreto-lei n9 1.831-39, face ao prin-
cípio fiscal de que a penalidade maior
absorve a de menor vulto.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos treze dias do mês de abril do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. - José Maria Nogueira, Presi-
dente Substituto. - Artigo Domingos
Falcone, Relator. - João Agriptno
Maia Sobrinho.

Fui presente: Francisco Martire,
Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "Pela
procedência do A.I. para o fim tão
sõmente de se considerar boa apre-
ensão, na forma do art. 60, letra "b"
do Decreto-lei no 1.831.

Em 18 de novembro de 1960. -
José Motta Maia".

ACÓRDÃO No 8.099
Autuado: Pergentino Vicente Bar-

bosa.
Autuantes: José Correia Lins •

outros.
Professo: A.I.	 175-61 - Eatado

de Pernambuco.
- Considera-se olandesfino o açd-

aar encontrado em estabelecimen-
to ontem& dereeemponhado de

documentação, pelo que se julga
boa e valiosa a sua apreensão, nos
ferinos do art. 60, letra b, do
Decreto-lei 119 1.831, de 4-12-39.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Pergentino
Vicente Barbosa, do Município de
Tabira, Estado de Pernambuco, por
infração aos arts. 40 ou 42 combi-
nado com a letra "b" do 60, todos do
Decreto-lei no 1,831 de 4-12-39, e
autuantes os Fiscais clêste Instituto
José Correia Lins e outro, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que a Fiscalização do
IAA encontrou, no estabelecimento
comercial de Pergentino Vicente Bar-
bosa, em Tabira, Estado de Pernam-
buco, desacompanhados de quaisquer
documentação de natureza fiscal ou
comercial, 5 sacos de açúcar cristal
de fabricação da Usina Serra Gran-
de, na safra 1959/60, lavrando, em
conseqüência, o presente auto de in-
fração, por' inobservância aos arts. 40,
42 e 60 letra "b", do Decreto-11.
no 1:831, de 4-12-39;

Considerando que a infração se ens
contra materialmente provada, eis que
o próprio autuado, conforme termo de
fls. 3, confessou a origem espúria do
produto, tendo, ademais, deixado o
processo correr à revelia;

Considerando o mais que dois autos
consta;

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de infração,
para considerar boa a apreensão do
açúcar encontrado em situação irre-
gular, nos têrmos do art. 60 letra b,
do Decreto-lei n o 1.831, de -4-12-39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos treze dias do mês de abril do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. - José Maria Nogueira, Presi-
dente Substituto. - Arrigo Domingos
Faleone, Relator. - João Agripino
Maia Sobrinho.

Fui presente: Francisco .Martire,
Procurador.

Parecer do Dr. Procurador; «Pela
, procedência,

Em 31 de ageato de 1961. - Leal
Guimarães''.

ACÓRDÃO N o 8.060
Autuado; S. A. Agrícola e Indus.

tilai Usina Miranda (Usina Miranda)
I Autuantes: Orlando Mietto e outros
' Processo: A.I. no 5-65 - Estado
de São Paulo.

A salda de açúcar, sem o reco-
lhimento da taxa de defesa, com
citação, nas notas de remessa, a
guias de recolhimento inexisten-
tes ou cujos valdres não mais
comportem qualquer lançamento,
constitue infração punível, com as
cominações dos arts. 39 e 65 do
Decreto-lei n9 1.831, de 4-12-39
além do recolhimento das taxas
devidas.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado S. A. Agrí-
cola e Industrial Usina Miranda -
Usina Miranda, do Município de Pl-
rajuí, Estado de São Paulo, por in-
fração aos arts. 2 9, 39, 64 e 65 do
Decreto-lei n9 1.831 de 4-12-39, e au-
tuantes os Fiscais dêste Instituto Or-
lando Mietto e outros, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que a Usina Miran-
da, como consta do auto de fls. 2, deu
saída de seus depósitos, no período de
15 de julho a 28 de setembro de 1964,
a 54.266 sacos de açúcar cristal, de
sua fabricação na safra de 1964/65,
sem o recolhimento da taxa de defesa,
em 647 partidas, com citação, nas res-
pectivas notas de remessa, a guias de
recolhimento inexistentes eu a guias
de recolhimento cujos valôres em sa-
cos não mais comportavam qualquer
lançamento, procedimento em tonou-

tile infração aos arts. 2, 39, 64 e ei)
do Decreto-lei no 1.831 de 4-12-39;

Considerando que a infração foi
comprovada pela Fiscalização do IAA,
mediante o Térmo do Exame de Es-
mata de fls. 3 e a relação das saldai
irregulares de fls. 4/6;

Considerando que o ilicito fiscal Ma
foi contestado pela autuada, a qual,
embora regularmente intimada, MO
apresentou suas alegações de defesa,
no prazo regulamentar, razão pela
qual se lavrou o competente termo de
revelia;

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e da Divisão Jurí-
dica;

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente ofauto de infração,
para condenar a Usina Miranda à
multa de Cr$ 4.000 (quatro mil cru-
zeiros), por nota de remessa irre-
gular no montante de Cr$ 2.588.000.
(dois milhões, quinhentos e oitenta4
oito mil cruzeiros), nos tèrmos
art. 39, do Decreto-lei n o 1.831, de
4-12-39, grau médio, e de Cr$ 20 por
saco de açúcar sonegado à tributação,
no total de Cr$ 1.085.320 dium mi-
lhão, oitenta e cinco mil, trezentos e
vinte cruzeiros), TIOS termos do arti-
go 65, do mesmo diploma legal, grau
máximo, além do recolhimento dast
taxas no valor de Cr$ 168.224 (cento
e sessenta e oito mil, duzentos e vinte
e quatro cruzeiros), somando os mul-
tas e taxas a importância de 	
era 3.841.544 (três milhões, oitocen-
tos e quarenta e um mil, quinhentos.
e quarenta e quatro cruzeiros).

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva'
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos treze dias do mês de abril do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. - José Maria Nogueira, Presi-
dente Substituto. - Arrigo Domingos
Falcone, Relator. João Agripino
/traia -Sobrinho..

Fui presente: Francisco Martirsa
Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "Pela
procedência.

Em 30 de abril de 1985. - Leal
! uimardes".

ACÓRDÃO N 9 8.051
Autu , • 'Companhia Açucareira

Usina S nta Amália (Usina Santa
Amalia) .

Autuantes: José Alípio Vieira Pinto
e outro.

Processo: A . I. n9 91-61 - Estado
de Alagoas.

O não recolhimento da sobre-
taxa de Cr$ 3 e da contribuição
de Cr$ 24, previstas na Resolução
it° 1.380-59, sujeita a infratora d
multa correspondente ao dobro da
quantia não recolhida, nos termos
do art. 149 do Decreto-lei nume-
ro 3.855, de 21-11-41.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado a Companhia
Açucareira Usina Santa Amália (Usi-
na Santa Amália), do Municipio de
Passo de Camaragibe, Estado de Ala-
goas, por infração aos arts. 149 do
Decreto-lei n9 3.855' de 21-11-41, e
autuantes os Fiscais deste Instituto
José Alípio Vieira Pinto e outro, a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que, embora notifi-
cada em 25-10-60, a recolher a sobre-
taxa de Cr$ 3 e a contribuição de
Cr$ 24, estabelecidas no art. 13, alí-
neas "a" e "b", da Resolução núme-
ro 1.380-59, sobre 17.309 sacos de
açúcar de sua produção, na safra
1959/60, a autuada não efetuou o re-
colhimento, motivo que, autorizou a
Fiscalização do AIA a lavrar em ....
10-12-60, o presente auto, por infra-
ção ao art. 149 do Decreto-lei núme-
ro 3.855, de 21-11-41;

Considerando que, apesar de devi-
damente intimada, deixou a autuada
escoar o prazo legal, sem apresentar
defeea;	 .

No 941 - Dispensa José Bessat
Antunes, mat. 1.910.891, da Fer
símbolo 4-F, Encarregado da CDR
CDD do De, da AC e OOLL face o
constante do processo no 33 633-66.

N9 942 - Designa José de Bessa
Antunes, mat. 1.910.891, para a FG
símbolo 1-F, da CDD do DC. da AC
e OOLL, face o constante do preces-
50 n9 33.633-66.

N9 943 - Designa Yara Honório 4a
Silva, mat. 1.056.108, para a leG
símbolo 4-F, de Encaregado tia CDR
da CDD, da AC e OOLL. face o cons-
tante da processo no 3.633-6e.

N9 944 - Dispensa Ondomas Sar-
ti, mat. 1.380.202, da FG símbolo
17-F, de Encarregado da CED
CEA da DOE do DC, da AC e OOLL,
face o constante do processo número
33.633-66.

No 945 - Designa Narciso da Silva
Braga, mat. 1.910.998, para a FG
símbolo 17-F, de Encarregado da
CED da CEA, da DCE do De da AC
e oLL, face o constante do processo
no 33.633-66.

No 946 - Conceder disp ansa a
Ewaldo Barbosa Pereira, matricula
no 1.900.229, da FG símbolo 4-F. da
CLK da DOE do DC, da AC e OOLL,
face o constante do processo núme-
ro 33.633-66.

N9 947 - Designa Ondomar Surti,
mat. 1.389.202, para a loo símbolo
4-F, da CLK da DCE do DC da AC
e OLL, face o constante do processo
n9 33.633-66.

No 948 - Dispensa Roberto Jorge
Menezes Mattos, mat. 1.010.895, da
FG símbolo 15-F, Encarregado da
CIA da DCI do De, da AC e OOLL,
face o constante do processo número
33.633-66.

No 949 - Designa Hélio Taomaz
Bogéa, mat. 1.900.920, para a FG
símbolo 15-F, Encaregado da CIA da
DC1 do DC, da AC e OOLL, face n
constante do processo no 33.633-66.'

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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Considerando que se trata de infra-fano de mil novecentos e sessenta e I aos treze aias do mês de abril do' de Julgamento da Comissão Executiva
tora primária, Conforme se verifica seis. — José Maria Nogueira, Presi- 1 ano de niil novecentos e sessenta e do Instituto do Açúcar e do Álcool,

seis. — Jose Maria Nogueira, Presi- Considerando que o autuado man-
dante Substioto. —,Arrigo Domingos tinha em seus armazéns 4 sacos de
Falcone, Relator. — J. A. de Lima açúcar cristal, de produção da Usina
Teixeira.	 Perdigão, safra 61/62, desacobertados

Fui presente:	 de quaisquer documentos fiscais, in-
Procurador.	 alusiva Nota de Remessa ou de En-

Parecer do lar. Procurador: "Pela trega, fato que autorizou a Fiscaliza-
procedência na forma do parecer.	 ção do Instituto a apreender a meia

Em 5 de outubro de 1962, — Leal cadoria em situação irregular;
Guimarães",	 Considerando que o processo correu

ACÓRDÃO N5 8.054 	 os tramites legais, tendo o autuado
Autuado: Moraes Cavalcanti & Cia deixado o mesmo correr à revelia,

Ltda. •	 conforme térmos de fls. 7;
Autuantes:	 Considerando tratar-se de infrator

outro,	 primário, conforme consta da infor-
Processo: A.I. ri" 77-62 — Estado mação da Divisão de Arrecadação e

de Pernambuco.	 Fiscalização;

	

Açúcar desacompanhado de do-	 Considerando materialmente s. pro-
eza/tentação legal é considerado vada a infração,

	

clandestino, nos termos do art. 60,	 Acorda, por unanimidade, em jul-
letra b do Decreto-lei n° 1.831 gar pela procedência do auto de in-

fração, para o efeito de ser julgada
boa e valiosa a apreensão, absorvida'
por esta sanção, a penalidade do ar-
tigo 40 ou 42, do Decreto-lei n° 1.831
de i939.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos treze dias do mês de abril do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira, Presi-
dente Substituto. — Arrigo Domingos
Falcone, Relator. — J. A. de Lima
Teixeira.

Fui presente; Francisco Martire,
Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "Pela
procedência, julgando-se boa a apre-
ensão.

da informação da Divisão de Arre-
cadação e Fiscalização, de fls. 6; -

Considerando o mais que dos autos
consta;

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de infração,
condenando-se a autuada ao paga-
mento da multa de Cr$ 934.686 (no-
vecentos e trinta e quatro mil, seis-
centos e oitenta e seis cruzeiros) cor-
respondente ao dóbro da quantia que
deixou de recolher, nos têrmos dos
arta. 148 e 149, do Decreto-lei núme-
ro 3.855, de 21-11-41.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos treze dias do mês de abril do
ano de mil novecentas e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira, Presi-
dente Substituto. — Arrigo Domingos
Falcone, Relator. — João Agripino
Moia Sobrinho.

Fui presente: Francisco Martire,
Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "Pela
procedència do auto.

Em 28 de abril de 1961. — Leal
Guimarães".

ACÓRDÃO ar 8.052
Autuado: Irmãos Mestriner Ltda.
Autuante: Mardônio Jorge Couto.
Processo: A.I. ra? 577-60 — Estado

de São Paulo.
A saída de açúcar desacompa-

nhado de Notas de Entrega auto-
riza a imposição da multa do
art. 42 do Decreto-lei n9 1.831,
de 4-12-39. Julga-se boa e valio-
sa, na forma do art. 60, letra b,
d.o mesmo Decreto-lei, a apreen-
são de açúcar depositado em es-
tabelecimento comercial desacom-
panhado da documentação fiscal.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Irmãos Mesa
trinar Ltda., do Município de Ribei-
rão Prêto, Estado de São Paulo,. por
infração ao art. 60 letra "b" e 42
ambos do Decreto-lei n° 1.831, de 4
de dezembro de 1939, e autuante o
Fiscal dêste Instituto Mardônio Jor-
ge Couto, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a autuada rece-
'beu de sua Matriz com sede na Mes-
ma localidade, dois sacos de açúcar.
provenientes da Usina São Geraldo,
desacompanhados da competente No-
ta de Entrega, bem como deu saída
a dezoito sacos de açúcar, em cinco
partidas, para as quais sômente emi-
tiu notas fiscais estaduais, não obs-
tante haver sido praviamente instrui-
da no sentido de observar as exigên-
cias da legislação açucareira;

Considerando que as irregularida-
des de que se trata foram constata-
das pela verificação procedida pela
Fiscalização do Instituto constante
do têrmo de fls. 2, encontrando-se a
fls. 3, a notificação feita à autuada;

Considerando que a autuada deixou
e processo correr à revelia, apesar de
devidamente intimada para apresen-
tar suas alegações de defesa;

Considerando o mais que dos autos
consta;

dente Substituto. — Arrigo Domingos
Falcone, Relator. — J. A. de Lima
Teixeira.

Fui presente: Francisco Marêtre,
Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "De
acôrdo com o parecer supra.

Km 14 de novembro de 1960. —
José Motta

ACÓRDÃO N° 8.453
Autuada:. Usina Paranaguá (Robert

Durand ta Cia.)
Autuantes: W. M. Buarque e outro
Processo: A.I. n° 221-62 — Estado

de Bahia.
A falta de recolhimento da

taxa de financiamento de Cr$ 1
por tonelada, de cana e das sobre-
taxas e contribuições destinadas
ao Fundo Complementar de De-
fesa da Safra e Fundo Especial,
para assistência agroindustrial
canavieira, após lindo o prazo da
notificação, constituem violação
aos arts. 145, 146 e 149 do De-
creto-lei n° 3.855, de 21-11-41.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Usina Pa-
ranaguá, de propriedade da firma
Robert Durand & Cia., de Rio Fundo,
Município de Santo Amara da Puri-
ficação, Estado da Bahia, por infra-
ção do art. 145, combinado com os
arta. 146 e 149 do Decreto-lei núme-
ro 3.855-41, e autuantes, os fiscais
dêste IAA, W. M. Buarque e Manoel
de Deus Silva, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o presente auto
foi lavrado por infração aos arta. 145,
146 e 149 do Decreto-lei na 3.855-41,
por haver • a autuada deixado de re-
colher aos cofres do Instituto as im-
portâncias de Cr$ 976,90 (novecentos
e setenta e seis cruzeiros e noventa
centavos) e Cr$ 497.420 (quatrocen-
tos e noventa e sete mil, quatrocentos
e vinte cruzeiros), referentes, respec-
tivamente, à taxa de financiamento
de Cr$ 1 . (um cruzeiro) por tonelada
de cana recebida de seus fornecedores,
no período de 10 de janeiro a 15 de
fevereiro de 1962, sóbre 976.890 tone-
ladas, e valor das sobretaxas destina-
das ao Fundo de Compensação dos
Preços do Açúcar e das contribuições
destinadas ao Fundo Complementar
de Defesa da Safra e Fundo Especial
para assistência agroindustrial cana-
vieira sôbre 6.460 sacos de açúcar
cristal, saídos de seus depósitos, con-
forme consta, do Térrno de Exame de
Escrita e de Verificação de fls. 4;

Considerando que a autuada, ape-
sar de praviamente notificada, con-

'forme se vê a fls. 5 e 6, deixou fluir
e prazo de 30 dias que lhe feira con-
cedido pela Fiscalização dêste Insti-
tuto sem providenciar o recolhimento
da taxa, sobretaxas e contribuições
indicadas;

Considerando que a autuada, embo-
ra devidamente intimada, não apre-
sentou suas razões de defesa, razão
pela qual foi lavrado o competente
térrno de revelia;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar pela procedência (to auto de in-
fração, nos têrmos da conclusão do
parecer da Divisão Jurídica de fls. 18
e 19, que condenou a firma Robert
Durand & Cia. ao pagamento da
quantia de Cr$ 997.770,70 (novecentos
e noventa e sete mil, setecentos e
setenta cruzeiros e setenta centavos).
sendo Cr$ 2.930 (dois mil, novecentos
e trinta cruzeiros), por viblação aos
arts. 145 e 146 do Estatuto da La-
voura Canavieira e Cr$ 994.840 (no-
vecentos e noventa e quatro mil, oito-

Franeiaco Mar tire,

Arnaldo Magalhães e

de 1939.
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada a firma Mo-
raes Cavalcanti & Cia. Ltda., de Na-
zaré da Mata, Estado de Pernambuco,
por infração do art. 40, combinado
com as letras b e c do art. 64 do
Decreto-lei n° 1.831-39. e autuantes
Arnaldo Magalhães e Vicente do
Amaral Qou.veia, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Fiscalização do
IAA encontrou, no estabelecimento
comercial da autuada, 59 sacos de
açúcar cristal, sem qualquer marca ou
característica que identificasse a usi-
na produtora e desacompanhados da
necessária documentação fiscal, razáo
pela qual lavrou o presente auto de
Infração:	 Em 18 de

Considerando que a autuada, em.. Guiinarães".
bons regularmente notificada, deixou
o processo correr à revelia:

Considerando que a existência, nos
depósitos da autuada, de açúcar con-
tido em sacaria em branco, sem mar-
ca e sem número, por si só atesta a
clandestinidade do mesmo;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de infração, nos
têrmos da conclusão do parecer de
fls.' 10, para o efeito de julgar boa e
valiosa a apreensão, na forma do
art. 60, letra b do Decreto-lei núme-
ro 1.831, de 4-12-39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos treze dias do mês de abril do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira, Presi-
dente Substituto. — Arrigo Domingos
Falcone, Relator. — J. A. de Lima
Teixeira.

Fui presente:
Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: *Pela
procedência nos têrmos do parecer.

Em 17 de abril de 1962. — Leal
Guimarães".

, ete Jnstituto, Osmar da Coste, e-

Francisco Martire,

ACÓRDÃO N 5 8.056
Autuado; Shigeo Ohamot o.
Autuantes: Nilson Franco e outro.
Processo: A.I. n° 489-60 — Estado
São Paulo.

É de se julgar boa e valiosa a
apreensão, na forma do art .. 60,
letra b, do Decreto-lei 71 9 1.831a-
de 4-12-39, de açúcar desacompa-
nhado de qualquer documento fis-
cal, encontrado na residência do
autuado.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Shigeo Oha- •
moto, - do Município de Salto Grande,
Estado de São Paulo, por infração aos
arts. 40 combinado com o 60, letra Et,
do Decreto-lei n9 1.831 de 4-12-39, e
autuantes os Fiscais dêste Instituto
Nilson Franco e outro, a primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que ,o autuado pos-
suiu, em sua residência, 16 sacos de
açúcar produzido pela Usina São
Luiz, 8 sacos de açúcar cristal de pro-
dução da Usina Nova América, além
de 189 pacotes de açúcar filtrado, dos
de 5 quilos, fabricados pela Usina
Monte Alegre, da safra cte 1959/60,
todos desacompanhados de qualquer
documento fiscal, conforme verifica-
ção feita pela Fiscalização do Insti-
tuto;

Considerando que o açúcar em
questão foi devidamente apreendido
pele, Fiscalização, por infração à dis-
posição dos arts. '40, combinado com
o art. 60, letra "b", do Decreto-lei
na 1.831, de 4-12-39;

Considerando a infração material-
mente provada e não tendo o autua- .
do apresentado, em sua defesa, argu-
mentos capazes de ilidir a infração;

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar pela procedência, para o efeito de
considerar boa e valiosa a apreensão,
na forma do art. 60, letra b, do De-
creto-lei na 1.831, de 4-12-39.

Intime-se, registre-se . e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos treze dias do mês de abril do
ano de mil neeeentos e .seseenta e
sela.	 Md Marfa Moguetra, Preta.

de

maio de 1962. -- Leal

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de infração,
para o fim de condenar a autuada,
por ser primária ao pagamento da
multa de Cr$ 200 (duzentos cruzei-
ros) por partida salda sem nota de
entrega no total de Cr$ 800 (oitocen-
tos cruzeiros) sôbre as quatro (4)
partidas, julgando, ainda, boa a apre-
ensão dos dois (2) sacos de açúcar
apreendidos e correspondentes a uma
partida, tudo na forma dos arts. 42
e 60, letra "b" do Decreto-lei mime- centos e quarenta cruzeiros) por in-
ro 1.831, de 4-12-39. 	 fringência ao art. 149 do mesmo dl-

Intime-se, registre-se e cumpra-se. ploma legal.
Sala das Sessões das Turmas de 	 Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Julgamento da Comissão Executiva Sela das Sessões das Turmas de
Instituto do Açúcar e do Álcool, JulRaxaentd da Comissão Executiva
trem 418.6 do =te de ~dl do do ~tido do lágiloor O 4, Mbcd, Mr0,444 Z4okíbiwa, a P,P.Otg, nrirda

ACÓRDÃO Na 8.055
Autuado: Quirino Freire.
Autuantes: Osmar da Costa e °taro
Processo: A.I. na 93-62 -4 Estado

de Minas Gerais.
E' de se julgar boa e valiosa a

_ apreensão, na forma do art. 60,
letra b, do Decreto-Lei n9 1.831 de
1939, ae açúcar depositado em es-
tabelecimento comercial, desacom-
panhado de documentação fiscal.
Deixa-se de aplicar a pena do art,
40 ou 42 do citado Decreto-Lei,
face ao princípio fiscal de que a
penalidade maior absorve a de
menor zu!to.

Vistos, relatados e discutidos aata;
autos em que é autuado Quirino Frei-
re, do Município de Carmo do Rio
Claro, Estado de Minas Gerais, por
infração do art. 40 ou 42 combinado
com a letra li do art. 60 do Decreto-
* si° 1.831-39 e autuantes, os fiscais
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conter era sua eomatiluição, 111~10
por liga, produto oompeoVadamenee
lornecido à indústria de torrefação e
Moagem dc café para exclusivo do
consumo interno.

1 1.9 A Diretoria estabelecerá as
critérios de apuração e constatação
da fraude, de forma a caracterizar a
infração.	 •

2? Os cafaii que contiverem pro-
duto fornecido pelo Instituto Brasi-
leiro do Café para consumo interno
serão apreendidos sumariamente, res-
pondendo criminalmente pela fraude
oa seus proprietários.

Art. 28. A chegada dos afifas ao
destino, lar-seeá fiscalização pelos
documentas emitido. pelas Emprêsas
Transportadoras e gulas ou talões de
quitaçao de tributos devidos aos Es-,
fados de procedência, visados pelos
serviços de fiscalização competentes
(os Estados produtores, nos portos de
embarque, quando o café se destina
à exportação.

Are. 29. lt proibida a movimen-
tação interna de cafés inferiores ao
tipo 8 tono' e os de tipo 2 (oito)
com mais de V.a de impurezas, pro-
auto de beneficiamento, rebeneficia-
mento ou caiação.

à 1.9 (armo) a movimentação dos
cafés previstos neste artigo, quando
encaminhadas às usinas de padroni-
zação ou às indústrias de desnatu-
ração, fora do município produtor,
dependem de prévia autorização do
Instituto Brasileiro do Café.

e 2.9 Os cafés referidos no ,artigo
39 (vinte e nove) que não satisfize-
rem as exigências do parágrafo an-
terior serão apreendidos para incine-
raçao, obedecidas as disposições re-
gulamentares, mesmo que despacha-
dos no IBC, sem que os consignatária;
ou proprietarlos tenham' direito a
qualquer indenização.

Das In/rações, das Penalidades
e do Processo

Art, 30. As infrações dos dispositi-
tiaras diste Regulamento e demais
Resoluções que complementarem, se-
lha,' apuradas nos térmors da legisla-
ção vigente, em processo administra-
tivo, iniciado com o auto de infra-
ção de apreensão, dando lugar a im-
posição de multas de Cr$ 10.000 (dez
mil cruzeiros) a Crie 40.000 (quaren-
ta mil cruzeiros) por saca de café,
calculandas sobre o total da remes-
sa a que se referir a infringência, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

1.9 Em igual penalidade incorre-
ião as pessoas físicas ou jurídicas
caniventes nas infrações.

Art. 31 O auto de infração, ou de
Infração e apreensão, será circuns-
tanciado, com informação completa
da infração e capitulação precisa dos
dispositivos infringidos.

e 1.9 Au sente o infrator no ato da
lavratura do auto ou, se presente, re-
cusar-se a assiná-lo, caberá à auto-
ridade autuante certificar essa re-
cusa, presentes duas testemunhas,

2.9 Se o infrator estiver presen-
te à assinatura do auto e assiná-lo, a
éle será entregue uma cópia do auto,
o que Implicará sua ciência de que,
dentro de 30 (trinta) dias, deverá
apresentar sua defesa escrita na sede
do órgão fiscalizador processante, sob
rara) aa o processo correr à revelia.

e 3.9 Se o infrator estiver ausente,
cabeai à autoridade proées.sante in-
tirná-lo "por escrito, mediante protoco-
lo ou carta reaistrada com recibo de
volta, para dentro de 30 (trinta) dias
e nreeen' o r sua dofaso c eeritn. sob Pena
de o processo correr à revelia. Acom-
panhará urna cópia do respectivo
auto.

e 49 Não encontrado o infrator, se-
rá éle intimado por edital nublicado
no órgão da Unidade da Federação
onde ocorrer a infração.

1 5." o prazo para apresentacão de
defesa teia inicio na data do auto, se
ocorrer a hipótese do e la; na data
do recPhimento da Maníaca°, se ocor-
rer a haaa ose da i 2.9 : na data da
publicação do edital, quandi) 000rrer

1910 Sexta-fera C

dente Substituto. -- Arrigo Domingos
Faleoftea Relator, - Jodo Agriptiat
Maus Sobrinho.

Fui presente: Ft-anafai° Marttre,
Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "De
acarao com o parecer supra, para o
fim de ser julgado boa a apreensão,
na forma do art. 60 letra "h" do
Pecreto-lei n9 1.831, de 4-12-30.

Em 18 de outubro de 196a. -
Jose Moita Mata".

INSTITUTO BRASILEIRO
f	 DO CAFÉ

(três) sitaxastras autênticas de cada
lote.

e 3.9 Quando houver pedido de re-
cto Café a realizará na presença dos
classificação, o Instituto Brasileiro
interessados ou de seus representan-
tes, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data da solicitação.

§ 4.9 Nos casos em que a recla.ssifi-
cação confirmar o resultado da elas-
slacação inicial, será facultado aos
Interessados, no prazo mencionado no
parágrafo anterior, requerer a refura-
ção do lote retido, na sua presença
ou de seus representantes, para a nova
classificação, também realizada pelo
Instauto Brasileiro do Café, mediante
depósito da quantia necessária para
cobrir as despesas com a operação.

e 5.9 No caso de a nova classifica-
ção ser favorável aos interessados, o
depósito de que trata o parágrafo 4.9
ser-lhes-á devolvido.

1 6? Confirmado o resultado da
classificação inicial, poderão os inte-
ressados substituir o número de sacas
bastante para que a quantidade de
café retido apresente, (arruo) os ti-
pos básicos referidos no artigo 5.9
ciaste Regulamento.

e 7.9 (marro)
e 8.o Uma vez encontrado em or-

dem os cafés entregues para subati-
tuir os despachos ou lotes retidos, és-
tes serão devolvidos à origem, pelos

anteressados, por conta dos quais cor-
reria tadas as despesas de retorno.

Art. 8? Aos interessados nos casos
de cafés retidos nos portos de em-
barque, será também permitido re-
beneficiamento, catação ou liga dos
despachos ou lotes, desde que be-

ijam destinadas a exportação.
Parágrafo único. Os cafés da Quo-

ta dcspolpado quando não satisfize-
rem, na classificação, as exigências
regulamentares, desde que não subs-
tituídos, serão automaticamente en-
quadrados na Quota Comum.

Art. 9.9 Decorrido o prazo de 90 (no-
venta) dias contado da data do' Bo-
letim ou Edital de Classificação, sem
que os interessados tenham tomado
ao providências previstas no e 3.9 do
artigo 7.9 os cafés que não satisfize-
rem as exigências de classificação ti-
carão sujeitos ao auto de infração e
removidos para armazéns do Institu-
to Brasileiro do Café, correndo todas
as despesas por conta dos interessa-
dos, sendo as de armazenagem cobra-
das segundo as tarifas de Armazéns
Gerais, independentemente das demais
sanções regulamentaras. (vamo)

Art. 10 (umo)
Parágrafo único (viemo)
Art. 11. (armo)

1.9 , (armo)
Ara 12. (arma)
Parágrafo único. (veneno)
a) (armai)
b) (vamo)
c) (vamo)
d) (VETADO)
C) (VETADO)
Art.13. (viemo)

Do Registro
Art. 14. :Go conhecimentos de fre-

te e quaisquer outros docamentos re-
nresentativos de remessa de café es-
tarão c:Irigatarlainente sujeitos ao
registro no Instituto Brasileiro do

Parágrafo único -" A Diretoria do
Instituto Brasileiro do Café indicará
a forma do processamento do regis-
tro.

Art. 15. Os akeumentõs represen-
tativos de café (armo) urna vez em
noder do Instituto Brasileiro do Café
êste procederá o registro dos mesmos
no prazo máximo de 15 (quinze. dias.

Art. 16. Os cafés de CoopevatIvas
de Cafeicultores (arrapo) serão re-
gistrados no Iilstituto Brasileiro do
Café, mediante a apresentação de
"Recibos de Depósito" dos quais
canstarão obrigatariamente tratas as
características dos cafés, lotes e res-
nectivos classificações.	 -

Parágrafo único. Os "Recibos de

Junta Administrativa
RESOLUÇÃO N.9 602

A Junta Administrativa da Institu-
to arasileiro do Café, no uso de suas
atr•buições legais, resolve:

Art. 1.9 O escoamento dos cafés da
safra 66-67, das áreas de produção
para os portos de embarques e arma-
zens do interior, fica subordinado aos
farinas &ate Regulamento.

Parágrafo único. A Diretoria do
Intato Brasileiro do Café podera
emitir instruções, complementares -
fveamaoa

Art. 2," Os cafés da safra 68-87 sa-
ião classificados em -- (vima>)

Ara 39 (VETADO)
(QUOta Despolpado (DESP).'
Quota Xonium (COM)

Quota Despolpado
Art., 49  Os cafés desta Quota, produ-

aidos em qualquer Estado, deverão ter
ar seguintes caracteristicaa:

c) Colheita em cereja;
b) Boa séca;
c) Cair uniforme;
d) Aspecto e torração caraetetisat-

cos;
e) Não macerado (colhido saco);
f) (vamo)
g.) Tipo não inferior a 4, a
Parágrafo único. Os cafés desta

Caeota Vim transite livre para. os por-
tos de exportação.

. Quota Comum
•- Art. 5" A Quota Comum compreende

os cafés que tenham as seguintes ca-
racaaisticas:

Grupo I - Cafés de tipo 5 (cinco
para melhor, (arrua), bebida isenta
de gosto Rio-Zona, produzidos em
quelquer parte do território nacional;

Grupo II - Cafés do tipo I (sete)
para melhor, (vruino) produzidos nos
Eetados:do Espirito Santo, Rio de Ja-
r eiro, Bahia, Pernambuco, Ceará,
Santa Catarina e Minas Gerais, neste
Último quando produzidos nos muni-
cípios não mencionados no artigo 34.

1 1? (aramo)
1 2.9 (armo)	 • teteaa.s- Oaeala
§3.9 (vamo)
Art. 6.9 Os despachos de cafés da

Safra 1966-67 serão iniciadoa farra-
po) e encerrados em data que vier a
ter fixada pela Diretoria do Instituto
Brasileiro do Café de acórdo com as
cerivenianctes da Comercialização.

1 1.9 A data de encerramento será
anunciada pela Diretoria com a ne-
cessária. anteeedén cita

1 2? O prazo mínimo de encerra-
mento será dia 30 (trinta) de abril de
1967.

Da Clasisficação
Art. iL9 Os cafés comercializávels

(arruo) serão, quanto aos tipos e
qualidades (bebida), classificados pe-
lo Instituto Brasileiro do Café. Os
cafés que não Oatisfizerem as exigên-
cias regulamentares quanto à classi-
ficação ficarão retidos, correndo ta-
das soí despesas por conta dos inte-
ressados.

1 1.9â Na classificada) dos cafés da
Quota Comum, o grão brocado, ape-
nas perfurado, não será contado co-
mo defeito.

1 2.9 Retido o café aos interessados
será assegurado o direito de reque-
rer a aeclassificaeão dentro de 30
Minta) dias contados da data do
respectivo edital ou boletim de elas-

vai Cateiçultares, serão assinados
por 3 (dois) de situa Diretoras, esta-
tuearlamente autorizados, quit res-
ponderão solidariamente com em
Cooperativas, civil e criminalmente,
pela existência do café conforme de-
claaação nos referidos "Recibos de
Depósito."

Da Liberaçdo
Art. 17. (vamo)
Parágrafo único. A Diretoria do

Ilatituto Brasileiro do Café poderá
estabelecer, (vram)0), normas de en-
caminhamento dos cafés • do interior
Para a exportação e a liberação dom
que se encontrarem nos portos (VZ-
TADO).
a) (orrozo)
h) (muai)
e) (vamo)

Da Reteriçdo
Art. 18. (armo) a retenção dos

cafés da Quota Comum será feita em
ieg.uladores do Instituto Brasileiro do
Café, Armazéns Gerais ou não, bem
como nos de Cooperativas de Cafeicul-
tores, ainda que situados no interior,
desde que tenham satisfeito, prévia e
integralmente tôdas as condições exi-
xidas pelo Instituto Brasileiro do Ca-
fé.

Do Transporte
Art. 19. Todos os cafés recebidos

a despacho deverão ser encaminha-
dos para os portos ou armazéns do
interior, no prazo de 60 (sessenta)
dias, podendo as Agências modifica-
da!' êste prazo se assim julgarem
conveniente.

Parágrafo único. Entende-se por
'despacho" a quantidade de sacas de
tafé representada por um conhecimen-
to de frete ferroviário ou rodoviário.
Um lote de cafá poderá ser comparsto
de tantos "despachos" (conhecimen-
tos) quantos forem necessários para
a sua formação, na dependência da
capacidade de transporte usado, 	 ..

Art. 20. AS emprèsaa transportado-
ras, qualquer que seja o meio de
transporte, deverão, obrigatOriamente
fazer constar do respectivo "conhe-
cimento de frete" o nome do muni-
cípio onde foi produzido o café, bem
como a inscrição da Quota a que se
referir o "despacho."

Art. 21. As emprêsas transporta-
doras serão obrigadas a exigir dos re-
metentes que á' sacaria do café despa-
chado contenha também, além, das
MSS marcas e contra-marcas, o pre-
fixo indicativo da quota a que perten-
cer o café, como segue:

Quota Despolpado (DESP)
Quota Comum (COM)
Art. 22. Os. transportadores rodo-

viários, não organizados ene eraprê-
sas, ficarão obrigados, quando 'neces-
?arfas, ao porte de guias de transpor-
ta ou talões de quitação dos tributos
devidos ao Estado produtor do café
que estiverem transportando.

Art. 23. Os transportadores só-
mente poderão admitir a "despacho"
cafés acondicionados em sacaria, com
a marca e contra-marca que os iden-
tifiquem, que garanta o transporte e
as movimentações, pesando 60,5 (ses-
senta e meio) quilos por unidade.

Parágrafo único. Serão toleradas
oscilaeões de péso de até 500 folheai-
tos) gramas por unidade, desde que
o pêoo total da consignação esteja
exato.

Art. 21. Nenhuma emprêsa trans-
portadora poderá emitir conhecimen-
to de frete sem o efetivo recebimento
dos cafés declarados nesses documen-
tos.

Art. 25. O cancelamento de "des-
Pacho" destinado aos nortos de ex-
portação ou alteração de destino pri-
mitivo ~ente poderá ser feito me-
diante autorização do Instituto Bra-
sileiro do Café.

Art. 26. A transferência do café
"Disponível" de um Oda para outro.
dependerá sempre de prévia' autori-
zação da Diretoria do Instituto Bra-
sileiro do Café.

Art, 2. 	 partida de café,
Slficaçao, soado-1s foraeMda4 5 parealtar araaidae palas Coa.)erat$-	 e,* 9._4a a quota, poderá
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Art. 32. Expirado o prazo de 30
(trinta) dias, mesmo que a defesa não
seja apresentada, herdo os autos con-
clusos ao Presidente da Diretoria do
Instituto Brasileiro do Café para jul-
gamento.

Art. 33. Consideram-se abandonados
os cafés apreendidos de acordo oom
o art. 9.9 (novo), quando seus titu-
lares ou legítimos possuidores não
providenciarem a sua retirada no
prazo de 180 dias, a contar do térmi-
no do prazo mencionado no referido
artigo.	 --

Parágrafo único. Os cafés abando-
nados ficam incorporados aos esto-
ques do Instituto Brasildro do Café,
sem qualquer indenização aos que os
abandonarem, proprietários ou inte-
remados.

Disposiçães Gerat3
Art. 34. Para os efeitos dêste Re-

gulamento são considerados municí-
pios produtores de café, no Estado de
Minas Gerais, excluídos do Grupo Il
Indicados no artigo 5.9. (quinto) os
seguintes:-

Abadia dos Dourado,
Abaeté
Agua Comprida
Agua Anil
Aiurueca
Alagoas
Albertina;
Alienas
Altinopolis
Alterosa
Andradas
Andrelandia
Araguaia
Ara ngina
.Arapua
Araujo
Araxa
Arceburgo
Arcos
Areado
Eacpcndi
Bambui
Bandeira do ffiu/
Bicas do Melo
Boa Esperança
Bom Despacho
Bom Jardim de minas
Bom Jesus da Penha
Bom Repouso
Bom Sucesso
Borda da Mata
Botelhos
Bueno Brandão
Cabo Verde
Cachoeira de Minas
Camanducaia
Cambuí
Cainbuquira
Campanha
Campestre
Campina Verde
Campo Belo
Campo de Meio
Campo Florido
Campos Altos
Campes Gerais
Canapolis
Cana Verde
Candeias
Capei inga
Capinópolis
Capitólio
Careaçu
Carmo da Cachoeira
Carmo da Mata
Calmo de Minas
Carmo do Parsnaiba
Carmo do Rio Claro
Carmeolis de Minas
Carrancas
Carvailldnolis (ex-Cana do Reino)
Cetiva duos
Cascalho Rico
Cassia

- Cax,nnim
Cedro do Alineté
Centralina
Claraval
Claudio
Comendador Gomes
Cachoolra Dourada
Caldas
Camacho
Conceição ado Para

Conceição da Pedra
Conceição do Rio Verde
Conceição dos Ouro,
Congonhal
Conquista
Conaolação
Coqueiral	 •
Cordislândia çes-recero ire.spuoal)
Cormnandel
Córrego Dantas
Córrego do Bom Jesus
Cristais
Cristina	 -
Cruzeiro da Fortaleza
Cruzilha
Delfim Moreira
Delfinépolis
Divisa Nova
Dom Viçoso
Mires do Indalá
Douradoquara
Ellodora
Elói Mendes
Espirito Santo do Delatado
Estiva
Estréia do Inda lá
Estréia do Sul
Extrema
Fama
Fortaleza

as Areas)
Fronteira
Fruta)
Gonçalves
Grupiara
Guapé
Guaranésia
Liberdade
Conceição da Aparecida

•Conceição das Alagoas
Guaxupé
Guimaranea
Gurinhantã
Ibiá
Ibiraci
Ibitiura de Minas (ex-aitiura)
Ibituruna-

- Iguatama
Ijaci
flicinia
Inconfidentes
Indianópolis
Indal
Ipiaçu
Ipuiuna
Irai de Minas
Itaguara
Itajubá
Itamogi
Itamontea
Ranhando
Itagagipe
Itapecerica
Itapeva
Ituiutabr
Iturnirim
Iturama
Itutinga
Jacui
Jacutintr)
Japaraiba
Jesuania
Juruaia
Lagôa da Praça
Lagôa Formosa
Lambari
Lavres
Leandro Ferreira
Pedra do Incida
Luminaria
Luz
Machado
Madre de Deus de Minai
Maravilhas
Maria da Fé
Marin elôpolis (ex -Queimado)
Martinho Campo
Matutina
Madeiros
11'anduri
Moerna
Monsenbor Paulo
Monte Me-,re de Minas
Borde Belo
Monte Carmelo
Monte S a nto de Minas
Monte 5.:aão
Munhoz
Muzarnbinho
Natercia
Nepornuceno
Nova Fonte

localizados no Vale , do Paraiba deve-
rão ser registrados nas Aeéncias do
Instituto Brasileiro do Café, do Ida
de Janeiro ou de Niterói e enced,,i-
nhados para os arrufizs pelos m, -
mos indicados, sendo enquadra( •s
cem° caféa do Grupo I ou do
II de acôrdo coai resultado da Cis-
sificação.

Art. 3€	 1 VYnaa:,'"'l

Art. 37. (V:Tr
Art. 38. (rm)ro)

SAarlta. 39iastV :". F_S, 23 de narto
liedinet.e — F. PcHla Soar e s Neto,d 

O Presidente da DireSeii!a do Ir:- -
tuto Brasileiro tio Café, no uso de 8•:: •
atribuições letto,

PORTAI1.L'.3 DE 15 DE J1)1\7110
DE 18156 •

N9 871 — lãs as dedo com a deort,....)
adotada na 411: ?, reunião da DireLeja,
realizada em a. da março do corrant
ano, que apreciou a matéria corista:a-
te do processo 2.421-63, conforme pre-
ceitua o artbm 75 do Regimento do
IBC, aprovada peto Decreto n9 385. de
20 de deZeill iAv.) de 1931, tramaloimma
o Curso de Ciasilicaçáo de Cale de
São Paulo, sob a jusiadição do laepar-
tamc,ino de Assistenria à Cafeicultura
(DAC), em Centro d3 Treinamento e
Formação Profisianal de Classifica-
dores cie cara (C;iiTtlECJAFE'), man-
tendo a mcaraa subordinação.

N 9 832 Apeoenlar, a partir de 16
de março de 1930, o Trabalhador, ní-
vel 1, Fernando Bastida Morim. da
Agencia dc hão Paulo, mediante OS
seus proventos integrais, de acôrdo
com . o que dispõe o artigo 165, inciso
4, do citado Estatuto.

N 9 873 — Designar o Oficial de Ad-
ministrarão, nível 32, Deise cie Brai•JA
,Roditi, do DEC, pma servir' corno Se-
cretaria da Comi,....to Consultiva de

' Política Comeacial (CPC), a que se re-
fere a Ordem P. 65-785, 16 de acinsio
de 1935. Ficam, em conscquencia,
canceladas as clu.Wt,ricações dos Srs.
Cláudio La(aiyete Pinto e José Jor,;„
quina Sampaio; objeio das Ordens P.
('5-938, de 29.9.65 e P. 61-1004, de
21.10.65.

N9 874 — iNomea.r uma nova Comis-
são para presse;:.uir os referidos Ira-

praz t;se, balheri, a fim de animar as responsabi-
lidades do Motorista Fraldo Vieira,
desta Administração Central, quando
no desalre com a camioneta "Pick-
tip"	 modelo 1903, de cha-
pa oficial IV GB-a5-41-50, lotada
DMT, na Avenida. Brasil, nas proNi-
midadeo da Vila 1 .:ennedy, ocorrido no
dia 22-2-01, clssi ninando para esse tra-
balho, a seguinte COrrliUãO: Arnaldo
13randão, que luncionara corno Presi-
dente, Odilio. Bresta Furtado, ambefi
desta Administração Central e Aleertc
Manes, da At-,t . neia Rio. Ficam, ou-
tressim, mantidas as determinações
contidas na Ordem P. 66-539, de 22
de abril de 1909.

In7 9 E75 -- A posentar o Oficial de Ad-
ministração, nivel 16, Luiz Alves Fer-
nandes, lotado na Contadoria Centsal,
de ne,iirdo com o artigo 164, n9 II com-
binado cem o artigo 169, inciso II, de
nosso Estatuto, mediante a Percepcii cie
de senil proventos integrais, acrescidos
de 20',;i (vinte por cento), per se achar
em final de ca'-r'-ira e de maio ti (seis)
citáintiCienics, In; base de 30% 'trinta
por cento). Para efeito de, preente
aposentadoria lei computado, em ()O-
bro, nos termoi do artigo 113, do ci-
tado Eatrituto. 1 (hum) período de li-
cença especial não usufruído.

PORTARMSDIDJ191678,DE JUNHO

Uberlánclia	 N° 878 -- Tendo cio vista o que
Vargem Bonita	 kronsta do.prceeszo confidencial mime-
Varginha	 iro (56-54, determinar a instauração de

- VerOdimo	 ilnquerito Administrativo para apurar
. Virginia	 as irregularidades ocorridas na Agen-_
Art. 33. Oe oarce /rompido! dee eia de Santos e relacionadas com o

Municípios do Estado de São Paulo desaparecimento de unia mÉxouina de

de Minas tez-canta Cruz

Nova Rezende
Olimpio Noronha
Oliveira
Onça de Pitangui (ax-Onça)
Ouro Vill0

Paineiras
Pains
Paraguaçú
Paraisdpolis_.
Papagaios
Passa Quatrs.
Passa Tempo
Passa-Vinte
Passos
Patos de Minas
Patrocinio
Pouso Alto
Pedralva
Pedrinepolis
Pequi
Perdigão
Perdizes
Perdões
Piedade do Rio Grande
Pimenta,
Piracema
Pira juba
Piranguçu
Pirar gatinho
po argui
Piut

-Planara
Poço Fundo
Poços de Caldas
Pompetz
Polir o Alegre
Santa Rosa da Serra (ex-Rosa Lin-

da)
Santa Vitória
Santo Antônio do Amparei
SP Antônio do Monte
São Bento Abade (ex-Eremithi
São Francisco de Cales
São Gonçalo de Sapucal
São Gotardo	 •
São João Batista do Glória
São João da Mata
Silo José do Alegre
Sito Lourenço
São Pedro da União
São Roque de Minas (ex-Ouia

1)e)
São Sebastião da Bela Vista (ex-

São Sebastião do Curral)
São Sebastião do Paraiso
Cão Sebastião do Rio Verdi
Cão Tiago
Prata
Prat(-polis
Presidente Wenceslau

Francisco de Oliveira)
Pratinha
Quartel Geral
.Ribeirão Vermelhs
Rio Paranaiba
Romaria
Sacramento
Santa Juliana
Santana da Várgea
Santana de Jacaré
Santa Rita de Caldas
Santa Rita de Jacutinga
Santa Rita do Sapucal
Toldo
Três Corações
Três Pontas
Tupaelguara
Turvolândia (ex-Retiro):
São Tomás de Aquino

• São Tomé das Letras
São Vicente de Lima
Sapucaia Mirim
Senador José Bento
Seretinqa
Serra da Saudade (ex-CtOrristrititieste

'Viana)
Serra do Salitre
Serrania
Serranos
Silvianenolis
Soledade de Manas
Safira
Tapiraf
Tiros
Uberaba
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como a identificaçao do seu autor ou
autores -e de todos - quantos tenham
contribuído, por ação ou Omissão, para
a verificação dêsse evento, designando,
para asse trabalho, a seguinte Comia-
são. : Leopoldo Frucci, que fiziciona-
ea como. Presidente, Cezar Gabriel e
jarnesmar de Oliveira, todos lotados
ma mencionada dependência. Inde-
pendentemente da instauração de in-
quérito administrativo, deverá a Agên-
cia de Santos solicitar das aütorida-
des competentes a abertura de inqué-
rito policial, porisso que constitutivo,
ao que tudo indica, o desaparecimen-
to da máquina de escrever em ques-
trio, em crime de ação pública capi-
tulado no artigo 155 do Código Penal.

N" 879 — Determinar a instauração
de Inquérito Administrativo para
apurar o procedimento do Fiscal, nível

4 12, Joaquim Silvestre de Oliveira; lo-
tado na Agência Rio, que faltou ao

naserviço se justificativa, por mais de
30 (trinta) ;dias consecutivos, sujeitos
as sanções do artigo 191, inciso H,
S 1 9 do nosso Estatuto, designando pa-
ra ésse trabalho, a seguinte Comis-
são: Paulo Sobrinho Marques D'011-
veira, que funcionará como Presiden-
te, Juvenil Sampaio e Roni da Silva
Reitenbach, todos lotados nesta Ad-
ministração Central.

PORTARIAS DE 20 DE JUNHO
DE 1966

N 9 887 — Investir no cargo, em co-
Missão, de Assistente Técnico do
aasenta da Agência de Belo Horizon-
te, o Escriturário, uivei 8, Júlio Márcio
Duarte Corrêa,' mediante a percepção
dos vencenentos correspondentes ao
blmbolo 51.0. J	 INe 888 — Designar o Chefe da Se-d
ção de Fiscalização da Agência dej
Florianópolis, simbolo 10.F, Amado'
Stockler, como substituto automati-;
co do Agente da citada Agência, sim- j
bolo 2.F, Paulo de Tarso Camargo,

aanos taimos do artigo 68 do nosso E.si-1

,eserayer marca "Olivetti" VA espaços, Casar da Rezende, da Agência deji? 840.892, chapa IBO no 2.014, bem Curitiba e inativo Júlio Pinto Dias,
Designando para esse serviço a se-
guinte Comissão: José Frazão

ro, Sebastião do Couto Campos, desta
Administração Central e Fernando
Nahuye, da Agência de Pôrto Alegre,
sob a presidência do primeiro.

taititu.
No 890 — Erre j aditamento à Ordem

P. 66-678, de 10.5.66, designar o fun-
cionário Alexandre Antônio Saad Ger-
ban Júnior, da Agência de Paranaguá
para, em substituição ao Agregado,
símbolo 2.F, Carlos Fernandes, da ci- j
tada Agência, presidir a Comissão de;
Inquérito instituida pela Ordem P. ..
66-389, de 13.3.66.

N 9 891 — Tendo em vista que os
serviços referentee,ao Inquérito Admi-
nistrativo instaurado pela Orcem P.
66-347, de 11.3.66, não puderam ser
concluídos dentro do prazo regulamen-
tar e da prorrogação que lhe foi con-
cedida pela Ordem P. 66-686, de 12 j
de maio de 1966, -nomear uma nova
Comissão para prosseguir os referidos
trabalhos, a fim de apurar o pancedi-
mento do servidor Luciano Rodriguas
da Costa, da Agência de Londrina, que
faltou ao serviço sem justificativa,j
por mais de 30 (trinta) dias conse-
cutivos, sujeito as sanções do artigo!
191, inciso II, 19 do nosso Estatuto,1
designando para asse trabalho, a se-
guinte Comissão: Paulo Carlos Silva,

*. que funcionará como Presidente, José
Antônio Macuco e Aristeu Pereira de
Carvalho, todos lotados na menciona-
da dependência.

N 9 892 — Nomear uma nova Comis-
são para prosseguir os referida s tia-
balhos, a fim de apurar as irregulari-
dades que porventura tenham sido
atribuidas no IPM levado a efeito no
Quartel da 5a Cia. de Fronteira, na
cidade de Guaíra, Estado do Paraná,
aos servidores Cyro Euzebio de alagueis
redo, Eliseu Ety Moraes, Luiz cle Pai-
va Lopes, Semi. Pereira Botti, Alvaro
Segar Bonfiglio, Geraldo Albuquerque
Vinhas, Carlos Henrique Pinto Dias,
Teimo Dutra, Otilio Pinto Bragança,
aos ex-empregados Leopoldo Macha-
do Soares, Persio Siminovich e Mascos

Schames, da referida Filial, Paulo

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO DE JANEIRO
Doertamento de Administrgaão

Central
Divisão de Obr
e Planejamento

urra() de contrato celebrado entre a
Divisai) de Obras e Planejamento
do .Departamento de Adminis.traçáo
Central da Universidade do Brasil e
a firma Soger - Sociedade Geral -de
Engenharia e Comércio Ltda., para
execução das . obras de pintura ex-
terna do prédio, pintura do "UB" e
anfiteatro e conserto do telhado ao
Pavilhão n9 1 da Faculdade Nacio-
nal de Farmácia, situada á Avenida
Pasteur, 250, fundos, na modalida-
de de administração contratada.
Aos seis dias do mas de dezembro

de mil novecentos e sessenta e cinco,
presentes na Divisão de Obras e Pla-
nejamento do Departamento de Ad-
ministração Central da Universidade
do Brasil, o Drs Edmo Costa de Sou-
sa-Aguiar, Diretor da mesma Divisão,
na qualidade de seu representarias a
a firma; Soger - Sociedade, Geral de
Engenharia e Comércio Ltda., estabe-
lecida nesta Cidade à Rua Santa Lu-
zia, 799, grupo 604, representada pelo
Dr. Ernani José Bordinhão, Diretor
da firma empreiteira, deliberasam
acardo com a autorização constante
do processo número 5.912-63, da Rei-
toria da Universidade 4õ Brasa, assi-
nar o presente co n tra tol para realiza\
ção das obras de pintwa externa do
prédio, pinttu'a. do "hall" e anfiteatro ;
e consêrto do telhado do Pavilhão nú-
mero 1, da Faculdade Nacional cas
Farmácia, de conformidade com as
cláusulas abaixo:

.primeira — A firma contratante se
obriga:

a) a executar as obras de acardo
cone o projeto fornecido pela Divisão
de Obras e Planejamento e em obe-
manda as normas técnicas aprovadas
ou recomendadas pelos Regulamentos
Federais, Municipais e cias Companhias
Concessionárias dos serviços públicos e
especificações da Divisão de Obras e
Planejamerito e Instituto de Eletra-
técnica (parte elétrica):

b) a providenciar junto ,as Compa-
nhias Concessionarias dos serviços pia-
blicos e repartições federais ou mu-
nicipais o expediente necessário as
obra se sua aprovação, bem como, ca.
municar à Divisão de Obras e Plane-
jamento, em tempo oportuno, quais as

' medidas que a ela cabe tomar junto
1 aos citados órgãos;
J c) a zelar pela aplicação edonôtreica
e eficiente dos materiais e. mao - de-
obra, a serem empregados na obra;

ci) a admitir pessoal habilitado à
realização dos serviços, mantendo per-
manentemente no local das obras um
mestre competente, que será seu re-
presentante e com quem deverá en-
tender-se o Fiscal da Divisão de Obras
e Planejamento;

O) a cumprir integraline. te as Leis
Trabalhistas vigentes, fica do respon-
sável pelos recolhimentos devidos;

1) a atender as modificações do pro-
jeto que se fizerem necessárias, após
a autorieceção do- Engenheiro Fiscal,
visada pato Diretor da Divisão de
Obras • e Planejamentos;
, 1) a manter no escritório de adilai-
, nistração da obra, todos os documea-

EDITAIS
MINISTÉRIO

DA VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL DE CONCORRaINCIA
PúBLICA N° 41-66

(140 dias contada; a partir da data
do recebimento da notificação da Dt-
vigio de Obras e Planejamento auto-
rizando o inicio dos trabalhos, ficando
a firma empreiteira, sujeita a multa
de Cr$ 5.000 (cinco mil cruzeiros), por
dia que exoeder êsse prazo, deduzívela
dorramontante do valor da última fa-

Sétima — A firma, por inadimple-
mento de qualquer das cláusulas •
obrigações por ela assumidas Reste
contrato, fica sujeita a multa ora fi-
xada no valor de Cr$ 5.000 (cinco mil
cruzeiros), deduziveis do montante do•
valor da última fatura, e ao dôbro
em caso de reincidência.

Oitava — Tôdas as notificações ou
recomendações julgadas necessárias ao
normal prosseguimento das obras se-
rão feitas pelo Engenheiro Fiscal, por
escrito e entregue à pessoa creden-
ciada pela firma construtora, em duas
vias, asinadas, sendo que uma delas.
será resttitilda à fiscalização com o
visto do representante da firma e data
do seu recebimento'.

Nona — Todo o material entregam
na obra pela firma, será conferida
pelo apontador da Universidade do
Brasil, guardado em local fechado sob
a responsabilidade do mesmo, que de-
verá tambam dar baixa nos materiais
retirados elo depósito para aplicação
na obra.

Décima — O presente contrato só
poderá ser rescindido por iniciativa da
qualquer das duas partes contratantes
mediante notificação por escrito. com
antecedéncia de trinta (30) dias, in-
dependente de qualquer int erpelaaao
judicial.

Décima primeira — Os contratanas
elegem para fóro ciaste contrato a Ci-
ciada do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.

Décima segunda — De acôrdo com a
Circular 9 23 do Exmo. Senhor Mi-
nistro da Fazenda, publicada no Dia-
rio Oficial de 12 de agôsto de 1913,
este contraio deixa de ser selado.

E por estarem de pleno acordo fir-
mam as partes contratantes o presen-
te contrato no livro competente da Di-
visão de Obras e Planejamento do De-
partamento de Administração Central
da. Universidade do Brasil, cujo tu -
mo, depois de lido e achado conforme,
vai assinado pelo Dr. Edmo Costa de
Souza-Aguiar, Diretor da mesma Di-
visão, pelo Dr. Ernani José Borda-
nhão, Diretor da firma empreiteira,
pelas testemunhas presentes, e por
mini Rachel Octavia Wasth Rodrigues
Bertini, que o lavrei.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro dt,-
1965, — Edneo Costa de SoUsa-Aguiar,

• Arquiteto T. C. 601-22.B, matrícula
1.224.009 — Diretor da D.O.P. — Er-

1 nani José Borclinhão.	 Tecia nó
Abaurre, Arquiteto T. C. 601-22-B,

j inata.	 .7 .7 . — Rachei Octat'ma
: Wasth Rodrigues Bertini. Correntista
' A.F. 203-7, matricula 1.2:33.663.

fará realizar ás 15 horas do dia 4 da
mês de agõsto de 1966 na sede do
D.N.O.S. 4 Avenida Presidente Var-
gas n9 62 — 8 andar, no Estado da
Guanabara, concorrência pfi leaca pa-
ra a execução dos serviços adiante
descritos, mediante as condisaies se-
guintes:

1 — Documentação e Propoda
1. poderá apresentar proposta tõda

e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça às condições eseabale-
cidas neste Edital.

Parágrafo Onico. Não serão toma-
das em consideração. propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A documentação e a proposta,
serão entregues à C. C. g . O., no lo-
cal fixado para a concorrancia,

TERMOS DE CONTRATO
toe necessários à verificação de tôdas
as despesas de materiais e mão-de-
obra, guias, notas fiscais, etc.;

li) a adquirir, sem prejuízo das qua-
lidades os materiais às firmas que me-
lhor e mais vantojoso preço oferece-
rem.;

1) a submeter a tabela de venci-
mentos dos operários ao Engenheiro
Fiscal, que opinará sôbre a conveniên-
cia dos salários.

Segunda — Pelos serviços que fo-
rem sendo executados até a data da
apresentação das faturas, a firma
construtora receberá, mensalmente, da
Universidade do Brasil, as iniportan-
cias dispendidas desde que:

a) sejam as faturas acompanhadas
dos recibos das despesas, das notas
fiscais e das fôlhas de pagamento.
Estes últimos documentos terão que
ter o visto do apontador designado
pela Universidade do Brasil, para con-
trade do material e mão-de-obra, gas-
tos na obra;

b) sejam todos os documentos aci-
ma citados visados e atestados, pelo
Engenheiro Fiscal permanente, pelo
Engenheiro Chefe da Seção de Obras
e pelo Diretor da Divisão de Obras e
Planejamento.

d ) sej a a obra feita pelo regime de
administração com a devida taxa de
12 sa (cioae por cento) sôbre tôdas
laxas e despesas da obra, inclusive
encargos sociais a saber: I.A.P.I.,
S.E.S.I., S.E.N.A.I., L.B. A., S. S. R.,
Seguro, Férias, Indenizações, Auxílio
de Enfermidade, 13 9 Salário, Descan-
so Semanal remunerado, Aviso Plealo,
Salário-Familia, Fundo Habitacsonal
(Lei no 4.380), que totalizam em 77(a
(setenta e sete por cento), sôbre a
mão-de-obra.
Terceira 10dos os se rviços  que

nao forem executados em concordân-
cia com o projeto, as normas técnicas
,e as especificações e não autorizadas
pelo Engenheiro Fiscal, serão demoli-

- f • • construtoras e	 •
e à sua custa.

Quarta — As despesas referidas na
cláusula segunda correrão à conSa do

Especial paraçbras e in s tala-
ções da Faculdade Nacional de Far-
mácia", conforme autorização Cons-
tante de fls. 35 do processo número
5.912-63, na importância de Cr$ ....
5.062.200 (cinco milhões, sessenta e
dois mil e duzentos cruzeiros).

Quina — O pagaMento a que se re-
tese a cláusula segunda, será feito
mensalmente na Tesouraria da Uni-
versidade do Brasil, mediante a do-
cumentação aprovada pela Divisão de
Obras e .Planejamento.

Sexta -as O prazo para a conclusão
das obras será de cento e quarenta

Serviços: Execução da la etapa de
sistema de abastecimento d'água no
Estado do Espírito Santo, 79 D.F.0 S.

O Presidente da Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obras do
Departamento Nacional de Obras de
Seaneamento, autorizado pelo Senhor
Diretor-Geral, torna público para
conlaseimento d oa interessados, que

E AVISOS



15. o inadimplemento de qualquer
das obrigações contratuais poderá
importar em decleração expressa de
inidoneidade do Empreiteiro, para
contratar ou transacionar com o De-
partamento sem desprezo de quais-
quer outras sanções previstas no
Contrato.

VII — Processo e Julgamento
da Concorrência

16. De acõrdo com as atribuições
previstas no Decreto n9 1.487, de 7
de novembro de 1962, (Regimento do
D.N.O.S.), à Comissão de Concor-
rências compete:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas neste
Edital;

o) rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigências deste Edi-
tal, no todo ou em parte; \

d) rubricar as propostas aceitas e
oferece-las à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ac
ato;

e) lavrar a Ata circunstanciada da
ocorrência, na qual se mencemarfeo
tôdas as propostas apresentadas, re-
clamações feitas e demais ocorrências
que interessarem ao julgamento da
licitação;

1) apresentar laudo, da Concorrên-
cia e emitir parecer indicando a pro-
posta mais vantajosa.

VIII — Disposições Gerais
17. Fazem parte integrante deste

F.dital, as "Normas Gerais para Em-
preitadas do D. N.O.S.", aprovadas
pela Resolução n 9 50-37/64 do Con-
selho Deliberativo, bem como, as Es-
pecificações para a presente concor-
rência.

18. o prazo no qual o concorrente
se propõe a terminar as obras não
será considerado para classificação e
não poderá exceder o fixado neste
Edital.

19. No caso de absoluta igualdade
entre duas propostas, a comissão pro-
~ene, por meio de carta, a nova
concorrência entre os respectivas eu-
tores, a fim de verificar qual a maior
redução que podem sofrer entre si. as
propostas empatadas. Caso haja
novo empate, proceder-se-á nos ter-
mos dos artigos 742 e 756 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica.

20. A presente concorrência poderá
ser anulada pelo Senhor :Diretor-
Geral, por conveniencia administra-
tiva sem que aos concorrentes caiba
indenização de qualquer espécie,

Parágrafo 'único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanha a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

21. Os desenhos, plantas e Especi-
ficações, necessários à- execução das
obras, serão fornecidos aos interessa-
dos pelo Serviço de Documentação —
Divisão de Planejamento.

12. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter técnico ou legal na
Interpretação deste Edita 1, serão
atendidos durante o expediente da
Repartição na C. C. S. O:, para os
esclarecimentos necessários.

23. A juízo da Comissão, poderá ser
pevmitida a regularização de falhas
referentes à documentação, até a ho-
ra da abertura dos envelopes conten-
do as propostas, não se admitindo a
apresentação de documentos que não
tenham sido oferecidos no momento
da proposta.

Rio de Janeiro, 24 de junho de
1966. — Francisco José Teixeira Ma-
çhado — Presidente da Comissão de
Concorrências de Serviços e Obras) .

.EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA N 9 53-66

"Serviços: Prosseguimento dos ser-
viços de escavação manual para re-
baixo e execução de valas, no Estado
da Bahia. 69 D.F.O.S.

Departamento Nacional de Obras de
eistaerainente, • autorizado pelo Senhor
Direter-Geral, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que fa-
rá realizar ás 15 liras do dia 11 do
mês de ageto de 1966, na sede cio
69 Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, sito à Avenida Frederico
Pontes n9 151, na Cidade de Salva-
dor, Estado da Bahia, concorrência
pública para a execução dos serviços
adiante descritos mediante as con-
dições seguintes:

I — Documentação e Proposta
1. Poderá apresentar proposta toda

e qualquer firma, individual ou so-
cial, que satisfaça às condições esta-
belecidas- neste Edital.

Parágrafo ttnico. reão serão toma-
das em consideração, propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A documentação e a proposta,
serão entregues à C. C. S. O. no
looal fixado para a concorrência, cru
envelopes separados, fechados e la-
crados, contendo em sua parte ex.er-
na e fronteira os dizeres "Departa-
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento — Concrorência Pública —
Edital 119 53-66", o primeiro com o
subtítulo "Documentação" e o ee-
gundo com ma subtítulo "Propo,stas - •

3. Conterá a documentação:
a) estatutos da firma ou contrato

social e alterações existentes, tudo,
devidamente registrado no Depura-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio ou Junta Comercial, devendo
o capital da firma, ser igual ou supe-
rior à Cr$ 15.000.000 (quinze milhões
de cruzeiros) ;

b) prova de quitação com os min-
postos federais, estaduais e munici-
pais, mediante certidões negativas
fornecidas pelas respectivas fazen-
das;

c) certidão negativa do Impósto de
Renda e seus adicionais;

d) certidão do registro da firma e
do (s) responsável (eis) técnico (ea
no CREA;

e) documentos comprobatórios de
capacidade financeira fornecido. eor
no mínimo, dois bancos, datado do
ano ene curso;

1) apólices de seguro de Acidentes
do Trabalho;

g) prova de cumprimento da lei
Eleitoral do (s) responsável (ele) pe-
la firma ou atestado de perma.nencra
no pais, quando se tratar de estran-
geiro;

h) prova de cumprimento da Lei
dos 2/3 e do recolhimento do Impôs-
to Sindical (empregador, empregaeog
e profissionais liberais), como eeter-
mina a Consolidação das Leis do
Trabalho;

1) prova de quitação para com as
Instituições de previdência soeis e,
através de certidão (ões) negativa
(s) da (s) instituição (ões) a que es-.
teja vinculada a empresa e illel!r-1-n :

ve do N. A. R. E. T. C., de acôrdo
com o Artigo 28 e seguintes do Ca.'
pitulo I, título III, do Decreto númee

tro 48.959-A, de 19.6.60;
j) prova de Capacidade Técnica da

fleme ou do seu responsável (eiseei
técnico (s), -mediante certidão eõesn'
ou atestado (s) passado pelo Distrito
de ter, o responsável técnico da fir-
ma, visitado o local da obra;

1) recibo do depósito da caução:"I
I / e A documentação poderá ser

apresentada por fotocópia devid a-
mente autenticada.

i V Vara as firmas regularieen te
registradas no D.N .0. S. até 15 ho-
ras do dia 10 de agôsto de 196e, á
apresentação dos documentos cons-
tantes das alíneas, a, b, c, d, e, f. g,
h, fica substituída pelo certificado de
Inscrição.

§ 39 Terão exclusividade no recebi-
mento de suas propostas às firmas
devidamente inscritas na Comissão
Nacional de Estímulos à Estabiliza-
ção de Preços (CONEP), conforme
Decreto no 57.271, de 16 de novem-
bro de 1965, e suas resoluções.

lwee,
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envelopes separados, fechados e la-
crados, contendo em mia parte exter-
na e fronteira os dizeres eparta-
*tento Nacional de Obras de á'unea-
mento — Concorrência Pública —
Edital ta 41-66", o primeiro com o
'subtítulo "Documentação" e o se-
gundo com o subtítulo "Propostas".

3.. Conterá a documentação:
a) estatutos da firma ou contrato

social e alterações existentes, tudo,
devidamente registrado no Departa-
mento Nacional de Indústria e Cc-
mercio ou Junta Comercial, devendo
o capital da firma, ser igual ou su-
perior Cr$ 20.000.000 (vinte mi-
lhões de cruzeiros) ;

b) prova de quitação com os im-
poetos federais, estaduais e munici-
pais, mediante certidões negativas
fornecidas pelas respectivas fazen-
das;

c) certidão negativa do Impesto de
Renda e seus adicionais;

d) certidão do registro da fleme e
do (s) responsável (eis) técnico (e)
elo CREA;

e) documentos comprobatórios de
capacidade . financeira fornecido, por
no mínimo, dois bancas, datado do
ano em curso;

1) apólices de seguro de Acideates
do Trabalho;

g) prova de cumprimento da Lei
Eleitoral do (s) responsável (eis) pe-
la firma ou atestado de permanência
no pais, quando se tratar de estran-
geiros;

h) prova de cumprimento da Lei
dos 2/3 e do recolhimento do Impôs-
to Sindical (empregador, empregados
e profissionais liberais) como deter-
mina a Consolidação das Leis do
Trabalho;

O prova de quitação para cem as
Instituições de previdência social,
através de certidão (ões) àegativa
(s) da (s) instituição (ões) a que es-
teja vinculada a empresa e inclusive
do A .P .E.T . C. , de acôrdo com o
Artigo 28 e seguintes do Capitulo I.
título III, do Decreto n9 48.959-A, de
39.6.60;	 .

j) prova de Capacidade 'Técnica da
firma ou do seu responsável (ele)
técnico (s), mediante certidão (ries.)
eu atestado (s) fornecido (s) por en-
lide e: federal, estadual ou munici-
pal de Capital de Estado, inclueive
de sociedade de economia mista, pro-
vando ter executado ou estar exe-
cutando estações de tratamento
d'água para cidades ou vilas;

I) recibo do depósito da caução;
§ 1 9 A documentação poderá ser

apresentada p o r fotocópia devida-
mente autenticada.

e 29 Para as firmas regularmente
registradas no D.N.O. S. , até 15 ho-
ras do dia 3-8-66, a apresentação
dos documentos constantes das alí-
neas, a, b, c, d, e, 1, g, h, fica substi-
tuída pelo certificado de inscrição.

§ 39 Terão exclusividade no recebi-
mento de suas propostas às firmas
devidamente inscritas na Comissão
Nacional de Estímulos à litstabiliza-
Oco de Preços (CONE!'), conforme
Decreto n9 57.271, de 16 de .novem-
bro de 1965, e suas resoluçõeá.

4. Conterá a proposta, em 3 (três)
vias

a) nome do proponente, domicilio
ou sede, suas características e iden-
tificações (individual ou Social);

h) declaração expressa da aceita-
ção das condições deste Edital COY1S-

tando ainda preço global, por exten-
so e em algarismos, o prazo em me-
ses para execução dos serviços, data
e assinatura do proponente;

c) as propostas obedecerão o mo-
delo anexo às Especificações, deven-
do cada via ser acompanhada de um
cronograma;

d) a proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta , datilogra-
fada em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

II — Caução
5. A participação na concorrência

depende de depósito da caução, no

celas dieeinta,s de Cr$ 1.000.000 (hum
milhão de oruzeiros) e Cr$ 1.000.000
(hum Milhão de cruzeiros) cada uma,
em moeda corrente do pais, em apó-
lices da dívida pública, e em obriga-
ções ou letras do Tesouro, zepresen-
tadas pelos respectivos valôres nomi-
nais.

le ) O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente nas Caixas
Econômicas Federais ou no Tesouro
Nacional, à ordem do D.N.O.S., de-
vendo constar que a parcela de 	

	

cr$ 1.000.000 (hum mileão de cru 	
zeiros), se destina a garantia da as-
sinatura do contrato e a parcela de
Cr$ 1,000.000 (hum milrão de cru-
zeiros) é depositada para os fins de
assinatura de contrato e sua exe-
cução, fazendo-se em ambos, referen-
cia aos serviços, (ou obras) objeto do
Edital n9 41-66.

V Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos participantes, aprovada pelo
Senhor Diretor-Geral, as cauções se-
rão devolvidas, exceção feita aos tres
primeiros colocados, cujas cauções se-
rão liberadas após a assinatura do
contrato, observada a ressalva do
item g do presente Edital.

8. O vencedor da concorrência, pa-
ra efeito de assinatura de contrato,
só poderá levantar a importância
correspondente à primeira parcela da
caução mencionada no • em anterior,
permanecendo a segunda como ga-
rantia da exeéuçao dos serviços (ou
obra) contratados.

Parágrafo tmico. A caução inicial
será reforçada durane4 a execução
dos serviços contratados, de acôrdo
com as "Normas Gerais para Em-
preitadas do D.N.O.S.".

III — Local e natureza dos
Serviços

7. Os serviços objeto do presente
Edital consistem em: execução da 1e
etapa do sistema de abastecimento
d'água de Vila Itapemirim, Barra de
Itapemirim e Marataizes, no Estado
do Espírito Sant o, 7 9 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento.

IV — Prazos
8. O concorrente vencedor, deverá

assinar o contrato com o D .N. 0.S.
no prazo de 10 (dez) dias contados
da data do recebimento do oficio de
convocação, sob pena de ser conside-
rada a proposta deserta, com perda
dá caução efetuada, independente-
mente de outras penalidades previs-
tas nas Leis e regulamentos em vi-
gor.

9. o prazo máximo para emecuçáo
total dos serviços será de 15 (quinze)
meses contados à partir da data d
publicação do contrato.

10. O prazo para inicio dos traba-
lhos será de quinze dias contados da
primeira ordem de serviços expedida
pela Fiscalização.

V — Valeires e Dotação
H. Nenhuma proposta será levada

em consideração desde que exceda a
importância de Cr$ 280.000.000 (du-
zentos e oitenta milhões de cruzei-
ros).

12. A despesa decorrente desta
concorrência correrá à conta da ver-
ba: 4.1.1.3.K.08:X.10.1.6-U-66, no
presente exercício e nos demais pelas
verbas próprias destinadas a este De-
partamento.

VI — Contrato e Penalidades
13, A adjudicação dos serviços será

efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no D.N.O.S., cb-
servando-se as condições estipuladas
neste Edital, as especificações e o
que consta da respectiva minuta,
disposição dos interessados, na Pro-
curadoria Geria do D.N.O.S.

14. O Empreiteiro que deixar de
cumprir qualquer cláusula do contra-
to, bem como deixar de dar aos tra-
balhos o ritmo correspondente ao
cronograma aprovado pelo D.N.O.S,
ficará sujeito a multa e outras pena-
lidades, de acôrdo com o previsto

valor de Cr$ 2.000.000 (dois milhões nas "Normas Gerais para Empreita- o Presidente da Comissão de Con- Conterá a proposta, em 3 (três vias:
orguit~ oittu44(03 em dual par- da 4P DILQ-4 .15	 ÇP'41"41ae de /4.91',¥Q6 O Obre. do 01 Leme do proponente, domicilio
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Ou sede, seas características e iden-
tilicaçõee eindivalual ou socian

b) declare-Ao expree7a de '2 ceita-
ção das condições deste Edital, cons-
tando ainda preço global, por exten-
ao e ene algarismos, o prazo em me-
ies para execução dos serviços, data
e assinatura do proponente;

c) as propostas obztlece.rão o mo-
elêto anexo es Especificações, deven-
do cada via ser acompanhada de um
cronograma;

d) a proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta eatinera-
fada em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

// - Caução
5. A participação na concorrência

'depende de depósito da caução, no
valor de Cr$ 1.600.000 (hum milháo
e seiscentos rall cruzeiros) efetuados
em duas parcelas distintas de 	
Cr$ 1.000.000 (hum milhão de cruzei-
ros) e Cr' 600.000 (seiscentos mil cru-
zeiros) cada. uma, em moeda corren-

• te do pais, em apólices da divida pu-

blica, em obrigações ou letras do Te-
souro, representadas pelos respectivos
Valôres nominais.
• 1 19 O recolhimento da caução se-
rá efetuado pelo concorrente nas
Caixas Econômicas Federais ou no`

eeouro Nacional. à ordem do DNOS.,
devendo constar qüe a parcela de
'Cr$ 1.000.0e0 (hum milhão de cru-
zeiros), se destina a garantia da as-
sinatura do contrato e a parcela de
Cr$ 600.000 (seiscentca mil cruzei-
ros), é depositada para os fins de
assinatura de contrato e sua exe-
cução, fazendo-se em ambos, reta/an-
ela aos serviços, (ou obras) objeto do
Edital ne 58-66.
• '1 2o Conhecidos os resultados da
Concorrer:ela e a ordem de classifica-
ção dos participantes, aprovada pelo
Senhor Diretor-Geral, as cauções se-
são devolvidaa exceção feita aos três
primeiros colocados, cujas cauções se-
Te0 liberadas após a assinatura do
contrate, observada a ressalva do
Item et do presente Edital.

fl. O vencedor da concorrência,
para efeito de assinatura de contra-
to, só poderá levantar a impertencle
Correspondente à primeira parcela da
caução mencionada no item anterior,
permanecendo a segunda corno ga-
rantia da execução dos serviços teu

contratados.
Parágrafo 'Cínico. A caução inicial

ser& reforçada . durante a execeçã.o
doe serviços • contratados, de acerdo
com as 'Normas Gerais para Em-
prettedas do D.N.O.S."

III - Local e !saturem dos
Serviços

Os servips objeto do presente
Edital consistem em prosseguimento
dos serviços de escavação manual
para rebaixo e execução de valas nas
bacias dos rias Camaroeips, Cobra,
redras, Joanes et Jacule" nos muni-
cípios de Salvader, Camacari e Simões
Filho, no Estado da Bahia, C Des-
leito :Federal de Obras de Senea-
mento.• rv	 Prazo.

8. O concorrente vencedor, devera
assinar o contrato com o D.N.O.S.,
no pra.40 de 10 (dez) dias contados
tia data do recebimento do oficio de
convocação, sob pena de ser conside-
eada a proposta deserta, com perda
da caução efetuada, independente-
mente , de outras penalidades previa-

' tas nas Leis e regulamentos era vi-
gor.

9. 0 preza máximo para execução
total dos serviços será de la (demito)
meses contados à partir da data da
publicação do contrato.

10. O prazo para inicio dos traba-
lhos será da quinze dias contados da
primeira ordem de serviços expedida
pela Pesca11zn5.o.

V - Valores e Dotaado
Il. Nenhuma proposta será levada

em consideração desde que exceda a
importância de Cr$ 1B5.000.000 . (cen-
to e oitenta e cinco milhõee de cru
zeiroaa,e.:

12. A despesa decorrente desta
concorrência correrá à conta da ver-
ba: 4.1.1.3.K.05.Y.18.2.1.c-FNOS
de 1966 e 4.1.2.3.K.C5.X.10.2.2.--
União,"66 do Orçamento vigente do
D.N.O.S., no presente exercício e
nos demais pelas verbas próprias des-
tinadas a este Departamento.
.	 VI - Contrato e Penalidades

13. A adjudicação dos serviços se-
rá efetuada mediante c o ri t r ato de
empreitada. assinado no D.N 0.S.,
observando-se as condições estipula-
das neste Edital, as especificaçoes e
o que consta da respectiva minuta, à
disposição dos interessados. na Pro-
curadoria Geral do D.N.O.S.
- 14. O Empreiteiro que deixar de

cumprir qualquer cláusula do eontra-
to, bem como deixar de dar aos tra-
balhos o ritmo correspondente ao
cronograma aprovado pelo 1).N.O.S.,
ficará sujeito a multa e outras perra-
lidades, de acendo com o previsto nas
"Normas Gerais para Empreitadas do
D. N .0 . S .".

15. o inadimplemento de qualquer
das obrigações contratuais, poderá
importar em declaração expressa de
inidoneidade do Empreiteiro, para
contratar ou transacionar com o De-
partamento sem desprezo de quais-
quer outras sanções previstas no
Contrato.

Vil - Processo e Julgamenlo
da Concorrência

N. De aceirdo com as atribuições
previstas no Decreto no 1.487, de '1 de
novembro de 1982, (Regimento cio
D.N.O.S.), à Comissão de Concor-
rências compete:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas neste
Edital;

c) rejeitar as propostas- que não
satisfizerem as exieênciaa deste Edi-
tal, no todo ou em parte;

d) - rubricar as propostas aceitas
e oferecê-las à rubrica dos represen-
tantes dos ,concorrentes presentes ao
ato;

c) lavrar a Ata circunstanciada da
ocorrência, na qual se mencionarão
teclas as propostas apresentadas, re-
clamações feitas e demais melan-
cias que interessarem ao julgamento
da licitação;

1) apresentar laudo, da Concorrên-
cia e emitir parecer indicando a pro-
posta mais vantajosa.

VIII - Disposições Gerais
17. Fazem parte integrante asar

Edital, as "Normae Gerais para Em-
preitadas do D.N.O.S.", aprovadas
peia Resolução no 2n-37-64 do Con-
selho Deliberativo, bem como, as Ea-
pecillcações para a presente concor-
rência.

18. 0 prazo no qual o concorrente
se propõe a terminar as ohms não se-
rá considerado para classificação •
não poderá exceder o fixado neste
Edital.

19. No caso de absoluta igualdade
entre duas propostas, a comissão
procederá, por meio de carta, a nova
concorrência entre os respectivos au-
tores, a fim de verificar qual a maior
redução que podem' sofrer entre st, u
propostas empatadas. Caso haja no-
vo empate, proceder-se-á nos termos
dos artigos 742 e 754 do Regulamen-
to Geral de Contabilidade Pública.

20. A presente concorrência pode-
rá ser anulada pelo Senhor Diretor-
Geral, por conveniência administra-
tiva sem que aos concorrentes caiba
Indenização de qualauer espécie.

Parágrafo trinco. Es caso de sun-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanha a res-
pectiva proposta, Mediante prévio re-
querimento.

21. Os desenhos, plantas e Especi-
ficações, necessários à execução das
obras, serão fornecidos aos interessa-
dos pelo Serviço de Documentaçao -
Divisão de Planejamento.

22. Os interessadas que tiverem
•dúvidas de caráter técnico ou legal

na interpretação deste Edital, serão!
acendidas durante o expediente da;
Repartição. na C. C. S. O., para os:
esclarecimentos necesserios.
23. A juizo da Comisso°, poderá ser

permitida a regularização de falhas
referentes à documentação, atê a
hora da abertura dos envelopes con-
tendo as propostas, não se admitindo
a apresentação de documentos que
não tenham sido oferecidos no mo-
mento da proposta.

Rio de Janeiro, 30 de junho de
1966. - Francisco José Teixeira Ma-
chado - Presidente da Comissão de
Concorrências de Serviços e Obras.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA
SO-CIAL

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

E ARQUITETURA
54 Reri!ão

EDITAL N 9 1.318
De ordem do Sr. Presidente, torno

público para o conhecimento dos in-
teressados que em data de 20 de maio
da 1966, foram lavrados por eete
Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura - V Região, as seguin-
tes Autos de Constatação de Infra-
çao:

aí Por infração dos arta. 19, 30 e
5+ do Decreto no 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

AGI: •
N9 24.676 - José Augusto Mello

Gollo.
N9 24.677	 Skul Boruch

men.
1Ç9 24.680 - João Hilário Santakna.
N9 24.681 - Nivaldo Barral Chris-

tient.
N9 84.682 - Gaspar Nogueira de

N9 24.683 - Cilsizinho Daut.
Na 22.685	 Joaquim' Ribeiro da

Silva.
N° 22.697 - Gualter A. Reis.
Na 24.701 - Marcos da Costa enr-

reira.
N9 24.704 - Emílio Moreira.
N9 24.705 - Ernestina. Figueiredo

M. Silva.
N9 24.717 - Otá.vio 'Urre* Cron-

çalvea.
N9 24.720 - Wilson Martins.
b) Por infração do art. 7 9 do De-

creto no 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

ACI:-
N9 24.711 - Carlos Nascimento dos

Santos.
N9 24.713 - CODAR Constru-

çõee Decoração e Arquitetura S. A.
o) Por Infração do art. 79 cueba-

nado com o art. 44 do Decreto nú-
mero 23.560, de 11 de dezembro de
1933.

ACI O 24.692 - Demolições Arou-
Iria Ltda.

d) Por infração dos arte. 'I* e 89
do Decreto n9 23.589, de 11 de de-
zembro de 1933.

ACI n9 24.812 - Samuel Jecob Le-
derman.

e) Por Infração do 1 19 do art. se.,
combinado com o art. 7 9 ambos do
Decreto n9 23.589, de 11 de dezembro
de 1933.

ACI n9 24.671 - Samuel Jacob Le-
derman.

fl Por infração do 1 V do artigo
39 da Resolução n9 141, de 23 de ju-
nho de 1904, do Conselho Federal de
Engenharia e Arquitetura.

ACI ne 24.688 - Pro/ar S.A.
g) Por infração do art. 89 do De-

creto n9 23.569, de 11 da dezembro
de 1933.

AC:
N° 24.673 - Peeto Santa Terezinha.
Ne 24.674 - Salão Nova York.
N9 24.694 - Moraes ez Kreimer Li-

mitada.
Ne 24.702 - Construtora lesa Li-

mitada.

Na 24.710 - Confecções Olaria LL,i
mitadoe

h) Por Infração do art. 39 do DfA
ereto na 23.569, de 11 de dezernbn
de 1933, combinado com o art. 49 cla
Reeolução /10 141, de 23 de junho 44
1964 do Conselho Regional de Engole
abaria e Arquitetura.

ACI:
No 24.675 - Revil S. A. - Contei

trutora e incorporadora.
N o 24.678 - Renato Peçanha.
NO 24.679 - Condomínio do Edite*.

cio Anita.
N o 24.684 - Ruy Vieira Machada4
No 24.686 - Química Selo Azul LU

mitada.
No 24.687 - Banco Nacional do R.14

de Janeiro S. A.
No 24.689 - Ney Osçar Ribeiro

Carvalho.
No 24.690 - Banco Nacional de 10

nas Gerais s. A.
N 9 24.693 - Cia. Expresso Federei',

	

Ne 24.695	 Crivano das Santas.

	

N9 24.06	 Olinto de Menezn4 •
Pires.

N9 24.698 - Natal Elisa dos Soá
tos

No 24.699 - Antonio Pereira
Araújo I, de Almeida.

Ne 24.700 - Guilherme Aformi
etelheiro.

N9 24.703 - Henri Bueno &
Rozen.

N9 24.706 - Armando Jose sate'
paio de Souza.

N9 24.707 - Dagmar Mariano Moi
rema.

No 24.708 - Eduardo Chafi Cheire
Chaie.

N9 24.709 - Antonio Papera.

S
N 9 24.712 - Casa José Silva Col

fecções . A. 
Na 24.714 - Ariosto Berna.
N9 24.115 - Abílio Coelho Castseli

ribeira.
N9 24.716 - Antonio Gomes de Oen

veira.
No 24.718 - Colégio Olavo Beim.
NO 24.719 - Maria Antonia de PI*

gueiredo Souto.
Ficam os senhores interessados In-

timados a, dentro do prazo de trintin
(EM dias, a contar da presente publi-
cação, satisfazer o pagamento dali
multas constantes dos citados Auto"
ou apresentar a defesa que tiverem,'
dentro do prazo, sob pena de serene
julgado a revelia.

Rio de Janeiro. 7 de junho de 1904
- Hélio Lengruber Natio Machado,
Diretor da Divisão dos Servined
Gerais.

EDITAL Na 1.319
De ordem do Sr. Presidente, torne

público para o conhecimento dos ine
teressadas que em data de 27 de mata
de 1966, foram lavrados por este (Jcra.
selho Regional de Engenharia e Ar-
quitetura - 53 Reda°. os seguintes
Autos de Constatação de Infração:

a) Por infração dos arts. V, 30
se do Decreto no 23.569, de 11 de doe
zembro de 1933.

AO!:
N° 24.731 - Antonio Leite.
N o 24.734 - Alberto Dias.
N9 24.235 - José Rodrigues Ma."

chado.
No 24.737 - Ana Ribeiro Marinho.
Ne 24.733 - Jorge de Pauta e Silva,
N° 24.741 - Antonio Pinho.
No 24.743 - Pedro Martins Garcia.
N° 24.745 - Alvaro Vieira da Silva.
NO 24.734 - Augusto Lage.
NO 24.755 - Sylas B. Souza,
No 24.757 - Paulo Hembel.
N9 24.159 - Bernardo 13orges.

•NO 24.7E2 - Rogério Fabiano Pe-
reira de Souza.

No 24.163 - João Rodrigues.
N O 24.784 - Antonio Perretra do

Rocha.
b) Por Infração do § 1° do art. 81

do Decreto n° 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

AC1 n° 24.726 - Itabira - Impor-
tadora e Exportadora Ltda.

c) Por infraçao do § 29 do artigo
3° da Resolução n9 141. de 23 de ju-
nho de 1964, do CONFEA.

ACI:
N" 24 710 - construtora flama Li-

mitada.
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.regunda - No dia e hora acima
referidos, os concorrentes deverão
apresentar sua documentação e proa
posta em envólucros separados, feceia-
dos e lacrados, contendo em sua lace
externa e fronteira, as seguintes insii-
cações:- "Instituto do Açúcar e do
Alceai - Concorrencia Pública n o 4,
- Terminar de Armazenagem e ;em-
barque de Açúcar Drinesara no Pôrto
de Recife, PE" e, era :'s- titulo a cies-
-criminação "Docurnenteeeo" e "Pres
poeta", para cada cel.-Cu-isto de do-
rumentos.

A proposta será em 4 (quatro) eias,
do mesmo teor, datildtrafada e sem

, emendas, razuras ou catre-linhas.
Terceira - O invólucro relaaeo a

documentação deverá conter es se-
- guintes elementos:
. 1. Relação abreviado, em 4 (qua-

tro) vias dos papéis e outros elsmen-
tos c,ontidcs neste primeiro invólucro,
na ordem em que são pedidos neste
Edital;

. 2. contrato socf.al devidamente 1e-, galizado e registrado no D.N . I . C . , ou
Junta Comercial, cem -as alteracõos
subseqüente-e, ou Estatuto Social, com
suas alterações e respeetivos registres,
de arquivamento. Em caso de socie-
dades anônimas, terresem a ata de
sua última aneembleia: .

3. prova de quiteeão ou isenção
COM o serviço militar dos responsa-
vets leeais e técnicos, eia carteira mo-
delo 19, no caso de estrangeiro;

4. prova, de que votaram na última
eleição, os responsevées legais e téc-
nicos, ou que pagaram a respectiva
multa ou se justificeram, convenien-
temente, conforme atestado passado
por quem de direito. No caso, é exi-
givel a apresentação da carteira rio-
dei° 19:.

5. certideses negativas de débito cont
a Previdência Social, fornecidas - pe-
los Institutos a que fôr devida sua
em tribuká o ;	 .

es 1)73. 2 r;ova de cumprimento da leido 

7. certidões neoativais de débito
cono o Impésto ele Renda e seus adi-
cionais.;

8. prova de representação lega/ de
proponente;

9. prova de quitação com o Inspeato
Sindical (eropregalor, empregados e
engenheiros) •
I 10. certidão negativa de débito cem
I as F.sesendees Federal, Estadual e Mu-

nicipal;	 •
11. certidão de registro e quiteçOe

com o CRUA da firma responsAvel,
assim como do ergenhciro responsa--
vel;

12. provas de capecidade técnica •
financeira, conforme exigido no ca-
pitulo II dêste Edital;

1.3. certidões reseatives dos Cartó-
rios de Protestos ec Titsolos;

14. prova de recolldreento A Teceu-
.raria do I.A.A. da 'importância de
Cr$ 50.00. ((Ungüento, mil cruzeiros).
reterente aos emolumentos para a
concorre:nela;1	 .

15. recibo de reconsimento ã . Te-
souraria do I.A.A. da Importância
de Cr$ 25.000.050 (vitite e cinco mi-
lhões de crueeiroe) em dinheiro ou
titulos da Dívida Peedica Federal, a
S:,T efetuado até 72 (setenta e duas).
horas antes do dia primeiro de agõsto,
mediante guia a ser fornecida pela
Divisão de Contrele e Finanças. Ta/
depósito garantirá, esmo caução ini-
cial a Inscrição dee proponentes na
concorrencia e reverterá em favor do
Instituto se o propenente escolhido e
aceito se recusar a assinar o con-
trato ou se, çuendo peta isso fôr con-
vidado, cão comparecer, salvo , força
maior que econealhe a •prorrogação
deste prazo:

16. anteprojeto da Instalação pro-
posta, cem eepecificaceses dos equipa-
mentos a remas irstalados. bem como
memórias descritive.s e justificativas
das soluções escolhidas;

17. em caso de coneetrcio, grupo oit
aseocedeão de firmas, a documentação
a que se referem os itens 1 a 11 e 13

N9 24.736 - Engenharia Represen-
tações e Comércio Erco S. A.

d) Por infração do art. 7 9 do De-
ereto rg 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

AO!:
Ne 24.727 - Mauro da Silva Vale

Mordia.
No 24.758 - Construtora Erg Li-
toda .

N9 24.760 - Construtora • Erg Li-
caitada.

N9 24.761 - Humberto Vital Ban-
deira de Mello.

N 9 24.7e5	 Xamuset Compeli°
Bittencourt..

e) Por infração do art. 80 do De-
creto no 23.5e9, de 11 de dezembro
de 1923.

AGI:
N9 24.721 - Televisão Continental

Canal Nove.
N9 24.722 - Televisão Excelsior

Canal Dois.
No 24.723 - Rádio Relógio.
No 24.724 - S. A. Rádio Tupy.
N9 '24.725 -- Fundação Rádio Metia,.
Nee 24.730 - Cyrus Impresso Con-

tínuo S. A.
N9 24,722 - Rafik Saad Ind. de

Malhas S. A.
No 24.733 - Germand Irmãos Li-

mitada.
No 24.742 - Posto Marajó Ltda.
N o 24.747 - Instaladora Nova Lis-

boa.
No 24.750 - Casas remendes de

Perragens Ltda.
No 24.751 - Inglazil az Cia.
1) Per infração do art. 8 9 combi-

nado com o art. 44 do Decreto núme-
ro 23.569, de 11 de dezembro de 1933

AGI n° 24.728 - Instaladora Gales.
g) Pór infração dos arts. 89 e 17 do

Decreto no 23.569, de 11 de dezembro
de 1333:

AGI n9 24.740 - Construtora /mo-
biliária Santa Helena Ltda.

h) Por infração do art. 89 do De-
ereto n° 23.569, de 11 de dezembro
de 1933, combinado com o art. 4 0 da
Resolução n9 141, de 23 de .junho de
1966, do Conselho Federal de Enge-
nharia e Arquitetura.

AGI:
N o 24.729 -
N9 23.746 -
N9 24.748 -

cio Brencla.
No 24.749 -
No 24.752 -

do do Rio de
N9 24.753

N o 24.756 -
No 24.766 -
N9 24.767 -
No 24.768

maraes.
N9 21.769 -

leiro.
N9 24.770 - Tekton - Construtora

Imobiliária Ltda.
Ficam os senhores interessados in-

timados a. dentro do prazo de trinta
(30) dias, a contar da presente publi-
cação satisfazer o pagamento das
multas constantes dos citados Autos.
ou apresentar a defesa que tiverem,
dentro do prazo, sob pena de serem
juloados a revelia.

Rio de Janeiro. 10 de junho de 1966.

No 24.772 - Brancolino de Jesus.
24.773 - Luiz Freire de Araújo.

149 24.774 - Francisco de Assis Feri-
seca.

No 24.775 - H. Rangel da Silva.
N9 24.776 - Jair Pires de Oliveira.
No 34.777 - Nelson da Silva.

N9 24.778 - Hélio Marques Henri-
que.

No 24.779 - José Gomes Sobrinho.
N9 24.780 - Osiris Corréa Camilo.
N9 24.781 - Cledio Sampaio.
N9 24.796 - Condomínio do Edifí-

cio Marapendi.
N9 24.800 - José do Couto.
No 24.801 - José Ribeiro Neto.
N9 24.799 - José Tenerio de Al-

buquerque.
ts) Por infração da alínea "c" do

art. 38 do Decreto n° 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

AGI no 24.812 - Túlio de Candia.
c) Por Infração do art. 7° do De-

creto no 23.569, de 11 •de dezembro de
1933.

AGI:
No 24.806 - Rio Light S/A - Ser-

viços de Eletricidade.
N° 24.807 - Joel de Calazans.
N9 24.803 - doei de Cala.zans.
N .  20.a09 - Jese Fernandes Ven-

tura.
el) Por infração do art. 79 combina-

do com o art. 449 do Decreto núme-
ro 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

AGI:
No 24.797 - Gumercindo Alves Lo-

pes & Cia. Ltda.
N9 24.802 - Planex Engenharia Li-

mitada.
NP 24.803 - S. Franklin & Cia.
e) Por infração do 1 lo do art. 79

do Decreto no 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

AGI no 24.798 - José Fernandes
Ventura.

AGI no 24.811 - SACp 5/A - de
Construções Populares.

1) Por infração do 1 1 9 do art. 89
combinado com o art. 79 do Decreto
no 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

ACI no 24.804 - Samuel dacob Le-
derman.

g) Por infração do 19 do art. 89
do Decreto ri'? 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

ACI no 24.805 - Samuel Jacob Le-
derman.

h) Por infração do art. 89 do De-
creto no 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

AGI n9 24.782 - Salvador João Fi-
lho Limitada.

1) Por infração dos arts. 89 e 17 do
Decreto no 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

AGI no 24.810 - ACCO Inpezmaa-
bilizantes Limitada.

-7) Por infração do art. 89 do De-
creto no 23.569, de 11-12-33, combina-
do com o art. 4 9 da Resolução núme-
ro 141, de 23-6-64 do CONFEA.

AGI:
N9 24.771 - Antonio Marques Bran-

dão.
No 24.783 - Banco Predial do Esta-

do do Rio de Janeiro S/A.
N9 24.784 - Rio Light S/A Serviços

de Eletricidade.
No 24.735 - Café e Bar Lourose Li-

mitada.
No 24.786 - Silvia Fontes Nunes.
N9 24.787 - Wilson Nogueira Mar-

tins.
No 24.788 - Alda reale Sampaio.
No 24.789 - Antonio Machado.

João Alecrim da Silva.
Alfredo da Rocha Dias

Joaquim dos Santos.
Ivan Antonio Borges.

N9 24.794 - Arthur Ramos Vargas.
N9 24.795 - Sylvio Fernando Fer-

nandes.
N9 24.813 - 'noto Faraó.
N9 24.814 -- Condominio do Edifí-

cio Veneza.
N o 24.815 - José Maria Carriello.
N9 24.816 - Paulo Pereira Ramos.
N9 20.817 - Salvador Ferni.

Guilherme
Alcione da Costa lara-

ga de Campos.
N9 21.820 - Mesbla S/A.
Ficam os senhores interessados ,a,

dentro do prazo de trinta (30) dias, a
contar da presente publicação, satis-
fazer o pagamento das multas cons-
tantes dos citados Autos, ou apresen-

tar a defesa que tiverem, dentro do
prazo, sob pena de .torem julgados à
revelia.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1966.
- Helio Lerlgruber Netto Machado,
Diretor da Divisão dos Serviços Ge-
rais,

EDITAL 1Z'' 1.321
De ordem do Sr. Presidente, torno

público para o conhecimento cios n/-
teressaalos, que, em data de 6 de ju-
nho de 1966, foram lavrados por este
Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura - 59 Região, os seguin-
tes Autos de Multa.

a) por infreoão dos arts. 1 9, 3° e 5ç
do Decreto n9 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

AM:
N9 12.173 - Jose Gregorio de Souza

Rego.
No 12.174 - Manoel Gemes de Cni-

veira.
N9 12.177 - Williem Ferreira de

Araujo.
No- 12.178 - Rubens Ferreira de

Souza
N9 12.182 - Augustinho ae Souza

Moreira.
N9 12.183 - Zélia Correia de Paula.
N9 12.184 - Palmira Hooriqueta

Rocha.
b) Por infreteeo do . art. 89 do De-

creto-lei n° 3.915, de 11 de dezembro
de 1941.

AM: !
N9 12.175 - Mario de Cândta.
N9 12.176 - Helio Teixeira dos San-

tos.
No 12.179	 Pelix Lopes.
No 12.1e0 - Carlos Reis Brandão.
N9 12.181 -• Francisco Barbosa da

Silva.
N9 4_185	 Moacyr Alves.
N9 12.186 - Carlos Carvalhaes Mon-

teiro.
AMS n° 12.188 - Oswaldo Justo de

Aguiar Cavaleanti.
Ficam os senhores interessados, in-

timado a, dentro do prazo de trinta
(30) dias, a contar da presente publi-
cação satisfazer o pagamento das mul-
tas constantes dos citados Autos sob
pena de ter promovida a sua cobran-
ça executiva.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1926.
- Helio Lengruber Netto Machado,
Diretor da Divisão dos Serviços Ge-
rais.

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

r ditai de concorrência pública para
execução de projeto, fornecimentos,
construçoes, montagem e operaçao
experimental de uma estação termi-
nal de armazenagem e embarque de
açúcar demerara, no pôrto de Re-
cife, Estado de Pernambuco.
O Diretor da Divisão Administra-

tiva do instituto do Açúcar e do Ál-
cool, devidamente autorizado pelo Pre-
sidente da mesma Autarquia, faz pú-
blico, para conhecimento dos interes-
sados que es quinze horas do dia pri-
meiro ee agesto do corrente ano, na
sala desta Diretoria, à Rua 19 de
Março n o 6, 69 andar, serão recebidas
propostas para execução de projeto,
fornecimento, construção, montagem e
operação experimental de uma esta-
ção terminal de armazenagem e em-
barque de açúcar demorara, a granel,
no perto de Recife, Estado de Per-
nambuco, de acôrdo com as condições
adiante referidas:

- Das propc+stas
Primeira - Poderão apresentar pro-

Postas as firmas legalmente consti-
tuidae, inclusive os consórcios, gru-
pos ou associações de firmas legal-
mente constituídos, que se sut metam
às exigências do presente Edital.

Dahyr Lima.
Banco Prolar S. A.
Condomínio do Edifi-

Jerónimo Ferreira.
Banco Predial do Esta-
Janeiro.
- Liga Libanesa do

Casas Gebara.
Tecidos F,mma S.A.
José Gonçalves Vianez

- Eduardo Leite Gui-

Colégio Israelita Brast-

N9 24.790
Hélio Lengruber Netto Machado, NO 24.791 -

Diretor da Divisão dos Serviços Galeão.
Gerais.	 No 24.792 -

EDITAL N9 1.320 No 24.793 -
De ordem do Sr. Presidente, torno

público para o conhecimento dos in-
teressados que em data 5 de junho de
19e6, foram lavrados por êste Conse-
lho Regional de Engenharia e Arqui-
tetura - 5o Região, os seguintes Au-
tos de Constatação de Infração:

a) Por infração dos arts. 1 9, 39 e 50
do Decreto no 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.	 N9 24.818 -

AGI:	 No 24.819 -

-
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ela, sendo a seguir rubricados pelos
concorrentes e pelos membros da Co-
missão, sendo lavrada, na ocasião, ata
circunstanciada, na qual serão regis-
tradas tôdas as Ocorrências e que se .á
subscrita por todos os concorrentes e
pelos membros da Comissão_

Iv — Indicação das obras
Décima — Os serviços a serem exe-

cutados são os de projeto, constru-
ção, fornecimento de máquinas e,,equt-
pamentos, montagem e operação ex-
perimental de uma estação terminal
de armazenamento e embarque de
açúcar demerara, no pôrto de Recife,
Estado de Pernambuco, atendida a
seguinte situação e objetivo:

1. A área disponível, no pôrto de
Recife, será de cerca de 32.000 in2,
devendo ser considerados o sistema e
equipamentos a serem escolhidos e as
peculiaridades do terreno;

2. as necessidades da estocagem são
de 200.060 tons, de açúcar, preven-
do-se uma necessidade imediata de
100.000 tons.

3. equipamento completo para re-
cebimento de açúcar a granel, por
caminhão ou vagão ferroviàrlo;

4. equipamento interno para dis-
tribuição do açúcar no silo com t ;,-
pacidade mínima de 120 tons/hora;

5. equipamento c o 1/01 e t o para
transporte mecânico do açúcar do
silo ao navio no Mirto cem capaci-
dade de carregamento de no mínimo
500 tons/hora;

8. o projeto permitir o embarque
de açúcar a granel e de ensacados;

7. equipamento completo para ensa-
camento de açúcar com respectivo de-
pósito de sacaria vazia;
. 8. equipamento consolei° para pe-
sagem de açúcar recebido e embar-
cado, à granel;

9. equipamento completo para pe-
sagem de açúcar ensacado para em-
barque;

10, mecanismo para distiribuiM do
açúcar nos porões de navios quer
para embarque a granel como para
embarque de ensacadas;

11. a construção deve conter um
laboratório Completo de análises ale
açúcar;

12. o projeto deverá ser o mais de-
talhado possível com especificações
de cada seção, indicando capacidade,
qualidade, pôs° e preço dos mate-
riais empregados em cada item;

13. as propostas devem incluir as
instalações provisórias do canteiro de
obras, instalação de luz e tõrça, cons-
truções civis completes, inclusive
parte do cais se necessário, instala-
ções completas das partes mecanicas,
de equipamentos. elétrica, inclusive
subestação e distribuição,

Parágrafo único. A proposta de-
verá indicar o melhor sistema, e que
atenda à técnica mais atual e às
condições locais inclusive, se fôr o
caso, instalações que assegurem o
fluxo normal dos embarques, além
daquelas que constituem própriamente
o armazém e as instalações portuá-
rias.	 .

Décima Primeira — »tendidas as
condições dêste Edital. ià Comissão
de. Concorrência considerará vence-
dora a firma cuja proposta apresente
maiores vantagens para o I.A.A. no
que diz respeito à qualidade do pro-
jeto e equipamentos, capacidade téc-
nica e financeira do proaonente, pre-
ços, forma de pagamento, prazos de
execução,, tradição e experiência, ga-
rantias de operação e de manutenção
e assistência técnica.

Décima Segunda Feita a classi-
ficação dos concorrentes pela Comis-
são, esta expedirá a ata lavrada e os

detaals documentos ao Presidente dca
I.A.A., com um 'relatório da Comis-
são, salientando qual a proposta mais
conveniente para decisão.

Décima Terceira — Antes de qual-
quer decisão serão as propostas pu-
blicadas em quadro demonstrativo de
preços no Diário Oficial no Estado
da Guanabara para conhecimento dos
interessados.

V — Da caução
Décima Quarta — Homologado o

rasultado da concorrência e publi-
cada a classificação dos concorrentes,
as cauçaes serão devolvidas mediante
recibo firmado pelos proponentes, e
com autorização da Comissão Julga-
dora, excessão da caução feita pela
proponente vencedora, a qual garan-
tirá a assinatura do contrato resul-
tante desta concorrência.

Décima Quinta — A firma vence-
dora reforçará a caução com o valor
necessário a completar com a pri-
meira, a importância de um por cento
(1%) do valor atribuído à adjudica-
ção, em moeda corrente do país, UW-
10 da Divida Pública ou mediante
fiança bancária, a critério do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool.

Parágrafo único. A caução a que
se refere esta condição, será levan-
tada contra requerimento da firma
contratante, trinta dias após o rece-
bhnento da obra em perfeitas condi-
ções de funcionamento, e sem pre-
juízo das obrigações legais referidas
em contrato.

VI — Das obrigações do contrato
Décima Sexta — o prazo para assi-

natura . do contrato será de quinze
dias consecutivos, contados do aviso
escrita expedido pelo Instituto do
Açúcar e do Alcool sob pena de perda
da caução .e de outras cominações le-
gais.

Décima Sétima — O prazo para
inicio cias obras será fixado no masa
máximo de trinta dias, da assinatura
do contrato, salvo fórça maior a cri-
tério do Instituto do Açúcar e do
Alcaol, ou falta de elementos tóMicos
a cargo dèste ultimo.

Décima Oitava — o contrato ; .̀ixara
multas aplicáveis a critério do Ins-
tituto, nas seguintes hipóteses:

a) para cada dia de atraso na con-
cha:ia das obras de acórdo com as
exigências da fiscalização por parte
do I.A.A., até Cr$ 1.000.000 (hum
milha() de cruzeiros);

b) quando as serviços não tiverem
o andamento previsto; quando não
forem executados perfeitamente de
acôrdo corri o projeto e especifica-
Cies contratuais; quando os trabalhos
de fiscalização dos serviços forem di-
ficultados; quando a administreeão
fôr inexatamente informada p e 1 a
contratante; quando o contrata fôr
transferido no todo ou em parte sem
prévia autorização até Cr$ 2.000.000
(dois milhões de cruzeiros).

Décima Nona — o contrato previsa
rescisão sem prejuízo de opção pelas
sanções previstas na condição ante-
rior, conforme o caso, independent e

-mente de interpelação judicial, sem
que a contratante tenha direito a
Indenização de qualquer espécie
quando ela:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado;

c) falir;
d) transferir o contrato a tercei-

ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do Instituto.

Vigésima -- Estabelecerá também o
contrato, a modalidade de rescisão
por mútuo adirdo, atendida a conve-
niência dos serviços.

•

yit — Di.sposigska geraik.
Vigésima Primeira — O Institu

' do Açúcar e do Álcool se reserva
direito de anular a presente concor-
rência., por conveniência da Admla
nistração, sem que caiba aos concor-
rentes qualquer direito inclusive á
indenização, salvo o de levantar ima
diatamente a caução referida na con-
dição da Cláusula 3, item 15, bera
assim a restituição ,de todos os doa
cumentos que tiverem apresentada.

Vigésima Segunda — Dentro da4
prazo da concorrência serão propor.'
cionadas aos interessados pelo Insta.;
tuto através de seus órgãos adminisa;
trativos e técnicos, Unias as informa-
ções e esclarecimentos sôbre as con-
dições dèste Edital. — Joaquim aja!
beira de 30dza , Diretor da Divisa
Administrativa.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

, Ata da Reunião para abertura de pra.
posta de aquisição da usina de. Car-

i rego Fundo.
As 15,30 horas do dia 10 de janeiro!

de 1966 na sede do Instituto Brasi-
leiro do Café, à Avenida Rodrieues
Alves 119 129, GB, nas dependSncias
do Departamento de Assistência
Cafeicultura, foi realizada uma rea-
nião da Comissão de Alienação de
Usinas (Ordem P. 65-539) destina . ia
a abertura das propostas para aquísi-
çâo da usina de Beneficiamento de
Café de Alegre Es. Abrindo a sessao
o Sr. Presidente anunciou que só
tendo sido enviada à Comissão uma
proposta efetuada peta Intermáqumas
— Comercial e Importadora Ltda., já
recebida pela Comissão e não taalo
se apresentado nenhum interessalo,
para assistir a abertura das prones-
tas, ia proceder a abertura do eave-,
tope. Ato continuo, cortou a sor e--
carta, retirando do seu interior, unia
proposta, em duas vias, que leu
voz alta: "Intermáquinas — Comer-
cial e Importadora Ltda., nitra —
Praça Getúlio Vargas s 'n., São 'Par-
alado — Munietpio Vila Velha --
RS, — Tel. 36-55 -- Caixa Postal
152 — Vitória — P5. — End. Te-
legráfico • International" Filial:
Avenida Getúlio Varaas, n 9 145 —
Caixa Postal, 132 — Telefone: 2"73 --
Colatina ES, — Concessionários
da International Harvester Máquinas
S. A. Viótria, 8 de Janeiro de 1556.
A Comissão de Ali/mação de Usinas

Departamento da Assistência a
Cafeicultura do Instituto Bradlearo
do Cale	 Av. Rodriaues Alves nú-
mero — 3 andar, sala 205, Rio
de ;Janeiro — GB. Pres:idos Sonha-
res Ref. proposta para a somara dos
imóveis e p2rtenes [Hna de Cór-
rc2.o Fundo. De c 111orraidade com
Fünal publicado no Diario Oflat da
União datado de 13 de dezembro de
1965, relacionado com a Concorrência
Publica para a venda dos imóveis e
pertences da Usina de Carrego Funda,
v]rnes com a presente propor a sua
compra pela importancia total de. ...
Crs 1.350.000 (hum mi i hão trezentos
e cinqüenta mil cruzeiros). Sendo
quanto se nos oferece propor, apro-
veitamos o • ensejo para apresentar as
nossas Atenciosas Saudações — lae
termáquinas Comercial e Imporca-
dosa Ltda. (as.) ilegível. Não tendo
sido mencionado no Edital de Con-
corrência preço mínimo, resolveu a
Comissão, sem discrepância, aceitar a
referida proposta e encaminhá-la ao
Exmo. Sr. Presidente da Diretoria.
Nada mais havendo a tratar o Se-
nhor Presidente encerrou a sessão, da
qual, eu. Maria Regina do Naseimerto,
Secretária ad hoe, lavrei a presente
ata que vai assinada velos componen-
tes da Comissão. -- AP/mai o Inagé de
Assis Oliveira Proe l lor PresiPut
da Comissão, — trair Boechat. -- tas -
nicios Daria.

Over& ser apresentada por cada uma
dita firmas componentes do ()mak-
elo, grupo ou associaçao.
.• Quarta — Constará da proposta o
inunde:

1. Prego global, em algarismos e
por extenso do anteprojeto proposto;
; 2. pregos parolais para as diversas

etapas da obra;
3. quantidates de serviços e seus

respectivos preços unitários;
4. forma de pagamento, tanto para

as obras de oonstrução como para o
fornecimento e montagem dos equi-
pamentos e para a pré-operação;

5. orçamento detalhado da obra;
' O. relação de serviços a serem su-
bempreitados;

7. cronograma flete° è financeiro
da obra;

8. prazos, em dias corridos, para
Inicio e conclusão dos serviços e para
término de cada etapa da obra;

9; declaração expressa de que a
proponente aceita tôdas as condições
constantes do presente Edital e de
que os preços propostos incluem tó-
das as despesas para sua execução.

II — Prova de capacidade
Quinta — A. participação na pre-

sente concorrência está condicionada
a requisitos de capacidade técnica e
financeira, mediante a apresentação
de documento idôneo provando que a
firma proponente ou, no caso de con-
sórcio, que uma das consorciadas ou
associadas tenha executado satisfato-
riamente obras similares e, em caso
possivel, de sua especialização neste
tipo de obra.

S exta — A prova de capacidade fi-
nanceira será feita pelos meios co-
muns e ainda, por documentos atua-
lizados expedidos, por estabelecimen-
tos bancários de renome, bem assim
de que ,a firma proponente tenha ca-
pital social realizado de, no mininio,
quinhentos milhões de cruzeiros, pelo
menos um ano antes da data da apre-
sentação da proposta; em caso de
consórcio, grupo ou associação de fir-
mas que , a soma dos capitais sociais,
realizados seja de, no mínimo hum
bilhão de cruzeiros, pelo menos, um
ano antes da apresentaçao da pro-
posta.	 -
III — Recebimento das propostas
Sétima,— O recebimento das pro-

p ratas será no dia, hora e local rafe-
tidos neste Edital, pela Comissão que
fôr designada pelo Presidente do IAA
Com observância das Seguintes nor-
mas:	 • ,

a) em sessão pública serão recebi-
dos os invólucros a que se refere a
segunda cláusula deste Edital, os
quais serão numerados na ordem de
apresentação à Comissão;

b) os envelopes referentes a pro-
posta, após: de inviolabili-
dade, serão lacrados e rubricados por
todos os concorrentes e pelos mem-
bros da Comissão, sendo encaminha-
dos para guarda à Tesouraria do

c) os envelopes referente à do-
cumentação serão então abertos pe-
rante os concorrentes e relacionados
um a um; após serem visados pelos
concorrentes e membros da Comissão,
aerão separados, para exame, pela
Comissao;

d) o exame acima referido será
processado pela Comissão até o dia
uatro de agõsto e aos concorrentes

. ue estiverem com sua documentação
itprovada  pela Comissão será forme-
ilido o "Certificado de Inscrição" para
a concorrência.
, Oitava — No dia cinco de agôsto
as quatorze horas, serão abertos os
Invólucros de propostas dias_ concor-
entes possuldotes do "Certificado de

inscrição", após verificação da invio

	

ret	
-

abilidade dos referidos	 vólueros,
amido devolvidos, sem abam, os enve-
lopes relativos aos demais concofren-
aes .	 .,

Nona — Ai propostas serão aber-
tas na presença de todos os interes-
sados, pela oomiaaao ast Conearrôn- PREÇO DÊSTE NÚMERO Cr$ 50


